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CORREÇÃO MONETÁRIA - ATO JURÍDICO PERFEITO - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 

 

PROCESSO TRT/AP Nº 0012587-55.2014.5.03.0131 

 

Agravante: Jose Servulo Martins 

Agravados: Engefer Industria Ltda - ME, Magnesita Refratários S.A, Garfer Industria Ltda - ME 

Relator: Sebastião Geraldo de Oliveira 

 

E M E N T A 

 

 CORREÇÃO MONETÁRIA. ATO JURÍDICO PERFEITO. Verificando-se, no caso concreto, que já ocorreu 

a homologação do cálculo o efetivo pagamento do crédito devido ao exequente, corrigido pela TR, em respeito 

à proteção constitucional ao ato jurídico perfeito, não se acolhe manifestação com o objetivo de utilizar o IPCA-

E como índice de atualização do seu crédito (art. 5º, XXXVI, da CF/88). Ademais, considerando o silêncio do 

exequente, que não se manifestou no momento processual adequado, não há como acolher a sua pretensão 

para a atualização do seu crédito com base no IPCA-E. A marcha procedimental não autoriza retrocessos, 

mormente em se tratando de fase executória, sob pena de eternizá-la e mitigar a celeridade norteadora do 

processo trabalhista, cabendo enfatizar que foram concedidas todas as oportunidades ao exequente para que 

ele se manifestasse ao longo do processo executório, nos termos da legislação consolidada, incidindo à espécie 

a preclusão. 

 Vistos os autos, relatado e discutido o agravo de petição oriundo da 5ª Vara do Trabalho de Contagem, 

proferiu-se o seguinte acórdão: 

 O Juízo de origem, por meio da decisão de de ID 93a540d, indeferiu o requerimento de ID bab6a79 

que pretendia a aplicação do índice IPCA-E aos cálculos de liquidação de sentença. 

 Contraminuta da executada (ID 758c272). 

 É o relatório. 

 

 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 Presentes e regulares os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do agravo de 

petição. 

 

 JUÍZO DE MÉRITO 

 O exequente se insurge contra a decisão de 1º grau que considerou preclusa a oportunidade de 

manifestação acerca dos cálculos de liquidação e manteve a conta apresentada, que aplicou a TR como índice 

de correção monetária. Roga a aplicação do IPCA-E.  

 Sem razão. 

 O juízo originário, na decisão de ID 0356717, determinou a confecção dos cálculos de liquidação por 

perito contábil, bem como estipulou as datas e prazos a serem observados pelas partes para manifestação, nos 

seguintes termos: 

 

 "1 - Período de realização da diligência pericial e atos complementares (20 dias): de 19.11.2018 

a 17.12.2018. 

 2 - Data de entrega do laudo pelo(a) senhor(a) perito(a): 21.01.2019 

 3 - Vista do laudo às partes, no qual, se for o caso, deverão requerer esclarecimentos. Prazo 

COMUM (10 dias): 22.01.2019 a 04.02.2019. 

 4 - Vista ao perito para prestar os esclarecimentos (10 dias): de 06.02.2019 a 19.02.2019. 

 5 - Vista às partes dos esclarecimentos, prazo COMUM (10 dias): 21.02.2019 a 08.03.2019 

 6 - Data da conclusão de todos os atos processuais pertinentes à perícia e relativos aos campos 

2 a 5: 11.03.2019." 

 

 Dentro do prazo estipulado, foi concluído o laudo pericial e a executada apresentou impugnação aos 

cálculos (ID 094f9cb), contudo, o exequente quedou-se inerte. Em prosseguimento, os cálculos foram 

devidamente homologados pelo juízo (ID e17b1ce) e a execução garantida. 



INFORMEF LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JULHO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2018 

 

 
525 

 

 Após o levantamento de crédito líquido, o exequente requereu a atualização dos cálculos que, após 

concluída, foi impugnada pelo autor, com questionamentos acerca do índice de correção aplicado, pugnando 

pela adoção do IPCA-E. 

 Como se vê, foi devidamente oportunizada pelo Juízo a manifestação das partes acerca dos cálculos, 

nos termos do que determina o artigo 879, §3º, da CLT, contudo, o exequente quedou-se inerte, tendo se 

operado o fenômeno da preclusão temporal. 

 Ressalte-se que o TST, no julgamento do ArgIn nº 479-60.2011.5.04.0231, quanto à aplicação do índice 

de correção monetária IPCA-E, ressalvou a "preservação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos 

pagamentos efetuados nos processos judiciais em virtude dos quais foi adimplida a obrigação", in verbis: 

 

 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRESSÃO "EQUIVALENTES À TRD" CONTIDA NO 

ARTIGO 39 DA LEI Nº 8.177/91. RATIO DECIDENDI DEFINIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 

ARRASTAMENTO, POR ATRAÇÃO, CONSEQUÊNCIA, DECORRENTE OU REVERBERAÇÃO NORMATIVA. 

INTERPETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. MODULAÇÃO DE EFEITOS AUTORIZADA PELA 

INTEGRAÇÃO ANALÓGICA PREVISTA NO ARTIGO 896-C,M § 17, DA CLT, INTRODUZIDO PELA LEI Nº 

13.015/2014. RESPEITO AO ATO JURÍDICO PERFEITO.(...) Em conclusão: declara-se a 

inconstitucionalidade por arrastamento da expressão "equivalentes à TRD", contida no caput do artigo 39 

da Lei nº 8.177/91; adota-se a técnica de interpretação conforme a Constituiçãopara o texto 

remanescente do dispositivo impugnado, a preservar o direito à atualização monetária dos créditos 

trabalhistas; define-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator 

de atualização a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do 

Trabalho; (...) observada, porém, a pres ervação das situações jurídicas consolidadas resultantes dos 

pagamentos efetuados nos processos judiciais em virtude dos quais foi adimplida a obrigação, em respeito 

à proteção ao ato jurídico perfeito, também protegido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI). (Processo: 

ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231 Data de Julgamento: 04.08.2015, Relator Ministro: Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DEJT 14.08.2015) (grifo nosso) 

 

 Assim, considerando que o crédito devido ao exequente foi quase integralmente quitado, restando 

apenas diferenças pelo decurso do tempo entre a conta de liquidação e o pagamento final, tratando-se de 

situação jurídica consolidada, não há falar em incidência do IPCA-E para fins de atualização dos cálculos 

homologados. Note-se, que nem mesmo no requerimento de atualização da conta o obreiro se manifestou sobre 

o índice que entendia correto. 

 Desse modo, considerando o silêncio do exequente que não se manifestou, no momento processual 

adequado, não há como acolher a sua pretensão para a atualização do seu crédito com base no IPCA-E. O 

tema não pode agora ser rediscutido, em respeito à proteção ao ato jurídico perfeito, também protegido 

constitucionalmente (art. 5º, XXXVI). 

 A marcha procedimental não autoriza retrocessos, mormente em se tratando de fase executória, sob 

pena de eternizá-la e mitigar a celeridade norteadora do processo trabalhista, cabendo enfatizar que foram 

concedidas todas as oportunidades ao exequente para que ele se manifestasse ao longo do processo executório, 

nos termos da legislação consolidada, incidindo à espécie a preclusão. 

 Assim, correta a decisão que considerou preclusa a oportunidade de o exequente impugnar os cálculos 

de liquidação no que tange ao índice de correção monetária. 

 Nego provimento. 

 

 Conclusão do recurso 

 Diante do exposto, conheço do agravos de petição interposto pelo exequente e, no mérito, nego-lhe 

provimento. 

 Custas de R$ 44,26 pela executada. 

 

 Acórdão 

 FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, 

 A Segunda Turma, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão hoje 

realizada, à unanimidade, conheceu do agravo de petição interposto pelo exequente; no mérito, sem 

divergência, negou-lhe provimento; fixou custas de R$ 44,26 pela executada. 
 Presidente: Exmo. Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira. 
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 Tomaram parte no julgamento em sessão virtual: Exmo. Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira 
(Relator), Exmo. Desembargador Jales Valadão Cardoso e o Exmo. Desembargador Lucas Vanucci Lins. 
 Procurador do Trabalho: Dr. Eduardo Maia Botelho. 
 Secretária da Sessão: Eleonora Leonel Matta Silva. 
 Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 
 

SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA 
Relator 

 
(TRT/3ª R./ART., Pje, 05.10.2020) 

 
BOLT9213---WIN/INTER 

 
 
 
INTERCÂMBIO INTERNACIONAL DE ESTUDANTES - CURSOS UNIVERSITÁRIOS NO EXTERIOR - 

EQUIPARAÇÃO AOS ESTÁGIOS - ALTERAÇÕES 

 
 
LEI Nº 14.913, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para 
disciplinar o intercâmbio internacional. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 § 3º Na educação superior, as atividades de extensão, de monitorias, de iniciação científica e 
de intercâmbio no exterior desenvolvidas pelo estudante poderão ser equiparadas ao estágio em caso 
de previsão no projeto pedagógico do curso." (NR) 
 
 "Art. 4º As disposições desta Lei relativas aos estágios aplicam-se aos estudantes estrangeiros ou 
brasileiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, ou no 
exterior, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável." (NR) 

 
 "Art. 9º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 § 1º................................................................... 
 § 2º O termo de compromisso referido no inciso I do caput deste artigo também poderá ser 
celebrado com a instituição de ensino superior: 
 I - a que esteja vinculado o intercambista estrangeiro; 
 II - em que se realizar o intercâmbio, no caso de estudante brasileiro intercambista." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 3 de julho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Camilo Sobreira de Santana 

 
(DOU, 04.07.2024) 

 
BOLT9208---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.913/2024, altera a Lei nº 11.788/2008, que 
dispõe sobre o estágio de estudantes, para disciplinar o intercâmbio internacional. 
 A referida lei estabelece que as atividades desenvolvidas pelo universitário fora do país poderão ser 
equiparadas ao estágio, assim como já é previsto com projetos de extensão, monitorias e iniciação científica 
para composição de artigos acadêmicos. 
 O objetivo é incentivar que mais alunos tenham experiência em outras universidades. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA - INSTITUIÇÃO - LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - ALTERAÇÃO 

 
 
DECRETO Nº 12.089, DE 3 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Altera o Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023, que regulamenta o Programa de Aquisição 
de Alimentos - PAA, instituído pela Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 5º Para a execução da modalidade PAA-Leite, por meio de termo de adesão, será realizado 
o cadastramento prévio de organizações da agricultura familiar ou de laticínios, nos termos do disposto 
em regulamento do Grupo Gestor do PAA. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 6º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 §6º ................................................................... 
 I - estabelecer limites financeiros diferenciados para estimular a participação de jovens no PAA 
e o fornecimento de alimentos para as cozinhas solidárias; 
 II - dispensar a aplicação dos limites financeiros ou prever limites diferenciados no caso de 
aquisições ou de fornecimento de alimentos por empresas contratadas pela administração pública, nos 
termos do disposto no art. 4º, § 1º; 
 III - alterar o limite de que trata o inciso I, alínea "a", itens 1 e 2, do caput, respeitado o valor 
máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por unidade familiar, por ano, desde que por tempo 
determinado e para atendimento de situações especiais ou emergenciais, devidamente justificadas; e 
 IV - alterar o limite de que trata o inciso II, alínea "a", itens 1 e 2, do caput, respeitado o valor 
máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por organização fornecedora, por ano, desde que 
por tempo determinado e para atendimento de situações especiais ou emergenciais, devidamente 
justificadas. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 17. O pagamento às organizações ou aos laticínios contratados no âmbito da modalidade 
PAA-Leite, quando executada por meio de termo de adesão, será efetuado diretamente pela União, por 
meio das instituições financeiras de que trata o art. 18, precedido de emissão de nota fiscal e 
comprovação dos serviços prestados, a ser realizada pela unidade executora." (NR) 

 
 Art. 2º Fica suspensa, em caráter excepcional, até 31 de dezembro de 2024, a aplicação dos limites de 
que trata o art. 6º do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023, para a modalidade compra direta, nas 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 12.089/2024, altera o Decreto nº 11.082/2023 
*(V. Bol. 1.996 - LT), que regulamenta o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, instituído pela Lei nº 
14.628/2023 *(V. Bol. 1.983 - LT). 
 O pagamento às organizações ou aos laticínios contratados no âmbito da modalidade PAA-Leite, 
quando executada por meio de termo de adesão, será efetuado diretamente pela União, por meio das 
instituições financeiras de que trata o art. 18, precedido de emissão de nota fiscal e comprovação dos serviços 
prestados, a ser realizada pela unidade executora. 
 Fica suspensa, em caráter excepcional, até 31 de dezembro de 2024, a aplicação dos limites de que 
trata o art. 6º do Decreto nº 11.802/2023*(V. Bol. 1.996 - LT), para a modalidade compra direta, nas 
aquisições de alimentos destinados ao atendimento das famílias afetadas pelo estado de calamidade pública 
decorrente de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo nº 36/2024. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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aquisições de alimentos destinados ao atendimento das famílias afetadas pelo estado de calamidade pública 
decorrente de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no Decreto Legislativo 
nº 36, de 7 de maio de 2024. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 3 de julho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teixeira Ferreira 

José Wellington Barroso de Araujo Dias 

Fernando Haddad 

 

(DOU, 04.07.2024) 

 
BOLT9209---WIN/INTER 

 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - INCAPACIDADE LABORAL - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ANÁLISE 

DOCUMENTAL - PARECER CONCLUSIVO DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL - DISPENSA - ALTERAÇÃO 

 

 

PORTARIA CONJUNTA MPS/INSS Nº 19, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 
Altera a alínea "b" do inciso II do §1º do art. 2º da Portaria Conjunta MPS/INSS n.º 38, de 20 de julho 

de 2023, que disciplina as condições de dispensa da emissão de parecer conclusivo da Perícia Médica 

Federal quanto à incapacidade laboral e a concessão do benefício por meio de análise documental pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, de que trata o §14 do art. 60 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do parágrafo 

único do art. 87, da Constituição, e o Decreto nº 11.356, de 1º de janeiro de 2023; e o Decreto nº 10.995, de 

14 de março de 2022, bem como tendo em vista o disposto no § 14 do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º A Portaria Conjunta MPS/INSS nº 38, de 20 de julho de 2023, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 1º ................................................................. 

 ........................................................................ 

 II - ................................................................... 

 ........................................................................ 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado da Previdência Social e o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, por meio da Portaria Conjunta MPS/INSS nº 19/2024, alteram a Portaria Conjunta MPS/INSS nº 
38/2023 *(V. Bol. 1.983 - LT). 
 Os dos canais remotos assistidos, meio de recepção dos requerimentos de que trata esta Portaria, 
consistirão, dentre outros, por meio de entidades conveniadas mediante Acordo de Cooperação Técnica e/ou 
Acordo de Cooperação formalizados junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 b) entidades conveniadas mediante Acordo de Cooperação Técnica e/ou Acordo de Cooperação 

formalizados junto ao Instituto Nacional do Seguro Social." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS ROBERTO LUPI 

Ministro de Estado da Previdência Social 
 

ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Nacional 

 
(DOU, 05.07.2024) 

 
BOLT9210---WIN/INTER 
 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS - INCAPACIDADE TEMPORÁRIA - 

ALTERAÇÕES 

 
 
PORTARIA CONJUNTA PRES/INSS/SRGPS/MPS Nº 49, DE 4 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Disciplina a operacionalização do pedido de prorrogação de benefícios por incapacidade temporária. 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e o SECRETÁRIO DE REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS, no uso das competências 

que lhes conferem o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e o Decreto nº 11.356, de 1º de janeiro de 

2023, respectivamente, e o que consta no Processo Administrativo nº 10128.115230/2023-94, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Fica estabelecido que os Pedidos de Prorrogação dos benefícios por incapacidade temporária, 

realizados no prazo estabelecido no § 3º do art. 339 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março 

de 2022, devem observar que, quando o tempo de espera para realização da avaliação médico-pericial for: 

 I - menor ou igual a 30 (trinta) dias, a avaliação será agendada com a Data de Cessação Administrativa 

- DCA, quando for o caso; e 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Secretário de Regime Geral de 
Previdência Social do Ministério da Previdência Social - MPS, por meio da Portaria Conjunta 
PRES/INSS/SRGPS/MPS nº 49/2024, disciplinam a operacionalização do pedido de prorrogação de 
benefícios por incapacidade temporária. 
 A referida portaria conjunta, estabelece que os Pedidos de Prorrogação dos benefícios por 
incapacidade temporária, realizados nos quinze dias que antecedem a data da concessão do benefício, no 
prazo estabelecido, conforme art. 339 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128/2022) *(V. Bol. 1.936 - 
LT), devem observar que, quando o tempo de espera para realização da avaliação médico-pericial for: 
 - menor ou igual a trinta dias, a avaliação será agendada com a Data de Cessação Administrativa 
- DCA, quando for o caso; e 
 - maior que trinta dias, o benefício será prorrogado por trinta dias, sem agendamento da avaliação 
médico-pericial, sendo fixada Data de Cessação do Benefício - DCB. 
 Nas hipóteses acima ditadas, caso o segurado sinta-se apto, poderá retornar ao trabalho sem 
necessidade de nova perícia médica, formalizando o pedido de cessação do benefício na Agência da 
Previdência Social de manutenção do seu benefício, por meio do aplicativo Meu INSS ou da Central 135. 
 Ficam convalidadas as prorrogações de benefícios realizadas nos moldes da Portaria Conjunta 
PRES/INSS/SRGPS/MPS nº 38, de 2023 *(V. Bol. 1.983 - LT), no período entre 1º/07/2024 até 05/07/2024 
a data de publicação desta Portaria Conjunta. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 II - maior que 30 (trinta) dias, o benefício será prorrogado por 30 (trinta) dias, sem agendamento da 

avaliação médico-pericial, sendo fixada Data de Cessação do Benefício - DCB. 

 § 1º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput, caso o segurado sinta-se apto, poderá retornar ao trabalho 

sem necessidade de nova perícia médica, formalizando o pedido de cessação do benefício na Agência da 

Previdência Social de manutenção do seu benefício, por meio do aplicativo Meu INSS ou da Central 135. 

 § 2º Os parâmetros descritos nos incisos I e II do caput não se aplicam aos requerimentos das unidades 

participantes do projeto piloto do Novo BI, para as quais serão mantidas as regras do inciso I do art. 1º da 

Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS nº 38, de 30 de outubro de 2023. 

 Art. 2º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência adotarão as medidas 

necessárias para o cumprimento do contido nesta Portaria Conjunta. 

 Art. 3º Ficam convalidadas as prorrogações de benefícios realizadas nos moldes da Portaria Conjunta 

PRES/INSS/SRGPS/MPS nº 38, de 2023, no período entre 1º de julho de 2024 até a data de publicação desta 

Portaria Conjunta. 

 Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

ADROALDO DA CUNHA PORTAL 

Secretário do Regime Geral de Previdência Social do MPS 

 
(DOU, 05.07.2024) 

 
BOLT9211---WIN/INTER 
 
 
 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 36 - NR36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NAS 

ORGANIZAÇÕES DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS - APROVAÇÃO 

 
 
PORTARIA MTE Nº 1.065, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho 
nas Organizações de Abate e Processamento de Carnes e Derivados. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o art. 155 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e tendo 
em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 11.779, de 13 de novembro de 2023, 
e no Processo nº 19966.200181/2023-97, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho nas Organizações 
de Abate e Processamento de Carnes e Derivados passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 
 Parágrafo único. O Anexo II da NR-36 - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas 
nas indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano permanece 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria MTE nº 1.065/2024, aprova a 
nova redação da Norma Regulamentadora nº 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho nas 
Organizações de Abate e Processamento de Carnes e Derivados. 
 O objetivo desta Norma é estabelecer os requisitos mínimos para a avaliação, controle e 
monitoramento dos riscos existentes nas atividades desenvolvidas nas indústrias de abate e de processamento 
de carnes e derivados destinados ao consumo humano, de forma a garantir permanentemente a segurança, 
a saúde e a qualidade de vida no trabalho, sem prejuízo da observância do disposto nas demais Normas 
Regulamentadoras (NR) de Segurança e Saúde no Trabalho. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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vigente com a redação dada pelas Portarias MTPS nº 511, de 29 de abril de 2016, MTb nº 97, de 8 de fevereiro 
de 2018, MTb nº 99, de 8 de fevereiro de 2018 e MTb nº 1.087, de 18 de dezembro de 2018. 
 Art. 2º Determinar, conforme previsto nos art. 117, 118 e 119 da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro 
de 2021, que a NR-36 e seus anexos sejam interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 
 

Regulamento Tipificação 

NR-36 NR Setorial 

Anexo I Tipo 1 

Anexo II Tipo 2 

 
 Art. 3º Na data da entrada em vigor desta Portaria ficam revogados os seguintes dispositivos: 
 I - Portaria MTE nº 555, de 18 de abril de 2013; 
 II - art 2º da Portaria MTb nº 97, de 08 de fevereiro de 2018; e 
 III - art. 21 da Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022. 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ MARINHO 
 

ANEXO 

 
 Norma Regulamentadora nº 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho nas Organizações de Abate 
e Processamento de Carnes e Derivados Anexo I da NR-36 - Glossário 
 36.1 Objetivo e campo de aplicação 
 36.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer os requisitos mínimos para a avaliação, controle e 
monitoramento dos riscos existentes nas atividades desenvolvidas nas indústrias de abate e de processamento 
de carnes e derivados destinados ao consumo humano, de forma a garantir permanentemente a segurança, a 
saúde e a qualidade de vida no trabalho, sem prejuízo da observância do disposto nas demais Normas 
Regulamentadoras (NR) de Segurança e Saúde no Trabalho. 
 36.1.2 As disposições desta Norma aplicam-se a todas as organizações que desenvolvem atividades de 
abate e de processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano. 
 36.2 Mobiliário e postos de trabalho 
 36.2.1 Sempre que o trabalho puder ser executado alternando a posição de pé com a posição sentada, 
o posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para favorecer a alternância das posições. 
 36.2.2 Para possibilitar a alternância do trabalho sentado com o trabalho em pé, referida no item 36.2.1 
desta NR, a organização deve fornecer assentos para os postos de trabalho estacionários, de acordo com a 
avaliação prevista no capítulo 36.15 desta NR, assegurando, no mínimo, um assento para cada três 
trabalhadores. 
 36.2.3 O número de assentos dos postos de trabalho cujas atividades possam ser efetuadas em pé e 
sentado deve ser suficiente para garantir a alternância das posições, observado o previsto no item 36.2.2 desta 
NR. 
 36.2.4 Para o trabalho manual sentado ou em pé, as bancadas, esteiras, nórias, mesas ou máquinas 
devem proporcionar condições de boa postura, visualização e operação, atendendo aos seguintes requisitos 
mínimos: 
 a) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a distância 
requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do assento; 
 b) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação adequados dos 
segmentos corporais isentas de amplitudes articulares excessivas, tanto para o trabalho na posição sentada 
quanto na posição em pé; 
 c) área de trabalho dentro da zona de alcance manual permitindo o posicionamento adequado dos 
segmentos corporais; e 
 d) ausência de quinas vivas ou rebarbas. 
 36.2.5 As dimensões dos espaços de trabalho devem ser suficientes para que o trabalhador possa 
movimentar os segmentos corporais livremente, de forma segura, de maneira a facilitar o trabalho, reduzir o 
esforço do trabalhador e não exigir a adoção de posturas extremas ou nocivas. 
 36.2.6 Para o trabalho realizado sentado, além do previsto no item 17.6.6 da NR-17 (Ergonomia), os 
assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos: 
 a) possuir sistemas de ajustes de fácil manuseio; e 
 b) ser construídos com material que priorize o conforto térmico, obedecidas as características higiênico-
sanitárias legais. 
 36.2.6.1 Deve ser fornecido apoio para os pés que se adapte ao comprimento das pernas do 
trabalhador, nos casos em que os pés do operador não alcançarem o piso, mesmo após a regulagem do assento, 
com as seguintes características: 
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 a) dimensões que possibilitem o posicionamento e a movimentação adequada dos segmentos corporais, 
permitindo as mudanças de posição e o apoio total das plantas dos pés; 
 b) altura e inclinação ajustáveis e de fácil acionamento; 
 c) superfície revestida com material antiderrapante, obedecidas as características higiênico-sanitárias 
legais. 
 36.2.6.2 O mobiliário utilizado nos postos de trabalho onde o trabalhador pode trabalhar sentado deve: 
 a) possuir altura do plano de trabalho e altura do assento compatíveis entre si; e 
 b) ter espaços e profundidade suficientes para permitir o posicionamento adequado das coxas, a 
colocação do assento e a movimentação dos membros inferiores. 
 36.2.7 Para o trabalho realizado exclusivamente em pé, devem ser atendidos os seguintes requisitos 
mínimos: 
 a) zonas de alcance horizontal e vertical que favoreçam a adoção de posturas adequadas, e que não 
ocasionem amplitudes articulares excessivas, tais como elevação dos ombros, extensão excessiva dos braços e 
da nuca, flexão ou torção do tronco; 
 b) espaço suficiente para pernas e pés na base do plano de trabalho, para permitir que o trabalhador 
se aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar completamente a região plantar; 
 c) barras de apoio para os pés para alternância dos membros inferiores, quando a atividade permitir; e 
 d) existência de assentos ou bancos próximos ao local de trabalho para as pausas permitidas pelo 
trabalho, atendendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) do efetivo que usufruirá dessas pausas. 
 36.2.8 Para as atividades que necessitam do uso de pedais e comandos acionados com os pés ou outras 
partes do corpo de forma permanente e repetitiva, os trabalhadores devem efetuar alternância com atividades 
que demandem diferentes exigências físico-motoras. 
 36.2.8.1 Caso os comandos sejam acionados por outras partes do corpo, devem ter posicionamento e 
dimensões que possibilitem alcance fácil e seguro e movimentação adequada dos segmentos corporais. 
 36.2.9 Os postos de trabalho devem possuir: 
 a) pisos com características antiderrapantes, obedecidas as características higiênico-sanitárias legais; 
 b) sistema de escoamento de água e resíduos; 
 c) áreas de trabalho e de circulação dimensionadas de forma a permitir a movimentação segura de 
materiais e pessoas; 
 d) proteção contra intempéries quando as atividades ocorrerem em área externa, obedecida a hierarquia 
das medidas previstas na alínea "g" do item 1.4.1 da NR1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais); e 
 e) limpeza e higienização constantes. 
 36.2.10 Câmaras Frias 
 36.2.10.1 As câmaras frias devem possuir dispositivo que possibilite abertura das portas pelo interior 
sem muito esforço, e alarme ou outro sistema de comunicação, que possa ser acionado pelo interior, em caso 
de urgência. 
 36.2.10.1.1 As câmaras frias cuja temperatura for igual ou inferior a -18 °C (dezoito graus celsius 
negativos) devem possuir indicação do tempo máximo de permanência no local. 
 36.3 Estrados, passarelas e plataformas 
 36.3.1 Os estrados utilizados para adequação da altura do plano de trabalho ao trabalhador nas 
atividades realizadas em pé, devem ter dimensões, profundidade, largura e altura que permitam a 
movimentação segura do trabalhador. 
 36.3.2 É vedado improvisar a adequação da altura do posto de trabalho ao trabalhador com materiais 
não destinados para este fim. 
 36.3.3 As plataformas, escadas fixas e passarelas devem atender ao disposto na NR-12 (Segurança e 

Saúde no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). 

 36.3.3.1 Caso seja tecnicamente inviável a colocação de guarda-corpo, tais como nas fases de 

evisceração e espostejamento de animais de grande e médio porte, em plataformas elevadas, devem ser 

adotadas medidas preventivas que garantam a segurança dos trabalhadores e o posicionamento adequado dos 

segmentos corporais. 

 36.3.4 A altura, posicionamento e dimensões das plataformas devem ser adequadas às características 

da atividade, de maneira a facilitar a tarefa a ser exercida com segurança, sem uso excessivo de força e sem 

exigência de adoção de posturas extremas ou nocivas de trabalho. 

 36.4 Manuseio de produtos 

 36.4.1 A organização deve adotar meios técnicos e organizacionais para reduzir os esforços nas 

atividades de manuseio de produtos. 

 36.4.1.1 O manuseio de animais ou produtos não deve propiciar o uso de força muscular excessiva por 

parte dos trabalhadores, devendo ser atendidos, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 a) os elementos a serem manipulados, devem estar dispostos dentro da área de alcance principal para 

o trabalhador, tanto para a posição sentada como em pé; 
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 b) a altura das esteiras ou de outro mecanismo utilizado para depósito de produtos e de partes dos 
produtos manuseados, deve ser dimensionada de maneira a não propiciar extensões e/ou elevações excessivas 
dos braços e ombros; e 
 c) as caixas e outros continentes utilizados para depósito de produtos devem estar localizados de modo 
a facilitar a pega e não propiciar a adoção excessiva e continuada de torção e inclinações do tronco, elevação 
e/ou extensão dos braços e ombros. 
 36.4.1.2 Os elementos a serem manipulados, tais como caixas, bandejas, engradados, devem: 
 a) possuir dispositivos adequados ou formatos para pega segura e confortável; 
 b) estar livres de quinas ou arestas que possam provocar irritações ou ferimentos; 
 c) ter dimensões e formato que não provoquem o aumento do esforço físico do trabalhador; e 
 d) ser estáveis. 
 36.4.1.2.1 O item 36.4.1.2 desta NR não se aplica a caixas de papelão ou produtos finais selados. 
 36.4.1.3 Os sistemas utilizados no transporte de produtos a serem espostejados em linha, trilhagem 
aérea mecanizada e esteiras, devem ter características e dimensões que evitem a adoção de posturas excessivas 
e continuadas dos membros superiores e da nuca. 
 36.4.1.4 Não devem ser efetuadas atividades que exijam manuseio ou carregamento manual de peças, 
volumosas ou pesadas, que possam comprometer a segurança e a saúde do trabalhador. 
 36.4.1.5 Caso a peça não seja de fácil manuseio, devem ser utilizados meios técnicos que facilitem o 
transporte da carga. 
 36.4.1.5.1 Sendo inviável tecnicamente a mecanização do transporte, devem ser adotadas medidas, tais 
como redução da frequência e do manuseio dessas cargas. 
 36.4.1.6 Devem ser implementadas medidas de controle que evitem que os trabalhadores, ao realizar 
suas atividades, sejam obrigados a efetuar de forma contínua e repetitiva: 
 a) movimentos bruscos de impacto dos membros superiores; 
 b) uso excessivo de força muscular; 
 c) frequência de movimentos dos membros superiores que possam comprometer a segurança e saúde 
do trabalhador; 
 d) exposição prolongada a vibrações; ou 
 e) imersão ou contato permanente das mãos com água. 
 36.4.1.7 Nas atividades de processamento de animais, principalmente os de grande e médio porte, 
devem ser adotados: 
 a) sistemas de transporte e ajudas mecânicas na sustentação de cargas, partes de animais e ferramentas 
pesadas; 
 b) medidas organizacionais e administrativas para redução da frequência e do tempo total nas atividades 
de manuseio, quando a mecanização for tecnicamente inviável; e 
 c) medidas técnicas para prevenir que a movimentação do animal durante a realização da tarefa possa 
ocasionar riscos de acidentes, tais como corte, tombamento e prensagem do trabalhador. 
 36.5 Levantamento e transporte de produtos e cargas 
 36.5.1 A organização deve adotar medidas técnicas e organizacionais apropriadas e fornecer os meios 
adequados para reduzir a necessidade de carregamento manual constante de produtos e cargas cujo peso possa 
comprometer a segurança e saúde dos trabalhadores. 
 36.5.2 O levantamento, transporte, descarga, manipulação e armazenamento de produtos, partes de 
animais e materiais devem ser executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja 
compatível com sua segurança, saúde e capacidade de força. 
 36.5.3 A organização deve efetuar avaliação prevista no item 36.15 desta NR para avaliar a 
compatibilidade do esforço físico dos trabalhadores com a sua capacidade de força, nas atividades que exijam 
levantamento, transporte, descarga, manipulação e armazenamento de animais, produtos e materiais de forma 
constante e repetitiva. 
 36.5.4 A duração e a frequência da tarefa de carregamento manual de cargas que possa comprometer 

a segurança e saúde do trabalhador devem ser limitadas, devendo-se efetuar alternância com outras atividades 

ou pausas adequadas, entre períodos não superiores a duas horas, ressalvadas outras disposições legais. 

 36.5.5 Devem ser adotadas medidas para adequação do peso e do tamanho da carga, do número de 

movimentos a serem efetuados, da frequência de levantamento e carregamento e das distâncias a percorrer com 

cargas que possam comprometer a segurança e saúde dos trabalhadores. 

 36.5.6 Os pisos e as passagens onde são efetuadas operações de levantamento, carregamento e 

transporte manual de cargas devem estar em perfeito estado de conservação e desobstruídos. 

 36.5.7 No levantamento, manuseio e transporte individual de cargas deve ser observado, além do 

disposto no item 17.5 da NR-17, os seguintes requisitos: 

 a) a estocagem dos materiais e produtos deve ser organizada em função dos pesos e da frequência de 

manuseio, de maneira a não exigir manipulação constante de carga com pesos que possam comprometer a 

segurança e saúde do trabalhador; e 
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 b) devem ser adotadas medidas, sempre que tecnicamente possível, para que quaisquer materiais e 
produtos a serem erguidos, retirados, armazenados ou carregados de forma frequente não estejam localizados 
próximos ao solo ou acima dos ombros; 
 36.5.7.1 É vedado o levantamento não eventual de cargas quando a distância de alcance horizontal da 
pega for superior a 60 cm (sessenta centímetros) em relação ao corpo. 
 36.5.8 Devem ser adotados meios técnicos, administrativos e organizacionais, a fim de evitar esforços 
contínuos e prolongados do trabalhador, para impulsão e tração de cargas. 
 36.5.8.1 Sempre que tecnicamente possível, devem ser disponibilizados vagonetes com rodas 
apropriadas ou movidos a eletricidade ou outro sistema de transporte por impulsão ou tração que facilite a 
movimentação e reduza o esforço do trabalhador. 
 36.5.9 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, 
carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico devem ter mecanismos que propiciem posicionamento e 
movimentação adequados dos segmentos corporais, de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador 
seja compatível com sua capacidade de força e não comprometa a sua segurança ou saúde. 
 36.5.10 As alças, empunhaduras ou pontos de apoio de vagonetes ou outros equipamentos para 
transporte por impulsão devem ter formato anatômico, para facilitar a pega, e serem posicionadas em altura 
adequada, de modo a não induzir a adoção de posturas forçadas, tais como a flexão do tronco. 
 36.5.11 Os equipamentos de transporte devem ser submetidos a manutenções periódicas. 
 36.6 Recepção e descarga de animais 
 36.6.1 As atividades de descarga e recepção de animais devem ser devidamente organizadas e 
planejadas, devendo envolver, no mínimo: 
 a) procedimentos específicos e regras de segurança na recepção e descarga de animais para os 
trabalhadores e terceiros, incluindo os motoristas e ajudantes; 
 b) sinalização e/ou separação das áreas de passagem de veículos, animais e pessoas; 
 c) plataformas de descarregamento de animais isoladas de outros setores ou locais de trabalho; 
 d) postos de trabalho, da recepção até o curral de animais de grande porte, protegidos contra 
intempéries; 
 e) medidas de proteção contra a movimentação intempestiva e perigosa dos animais de grande porte 
que possam gerar risco aos trabalhadores; 
 f) passarelas para circulação dos trabalhadores ao lado ou acima da plataforma quando o acesso aos 
animais assim o exigir; 
 g) informação aos trabalhadores sobre os riscos e as medidas de prevenção no trabalho com animais 
vivos; e 
 h) estabelecimento de procedimentos de orientação aos contratados e terceiros acerca das disposições 
relativas aos riscos ocupacionais. 
 36.6.1.1 Para a atividade de descarga de animais de grande porte é proibido o trabalho isolado. 
 36.6.2 Nas áreas de recepção e descarga de animais devem permanecer somente trabalhadores 
devidamente informados e treinados. 
 36.6.3 Na recepção e descarga de aves devem ser adotadas medidas de controle de poeiras de maneira 
a garantir que os níveis não sejam prejudiciais à saúde dos trabalhadores. 
 36.6.4 O box de atordoamento de animais - acesso ao local e ao animal, e as posições e uso dos 
comandos, devem permitir a execução segura da atividade para qualquer tipo, tamanho e forma de abate do 
animal. 
 36.6.5 Devem ser previstos dispositivos para reter o animal de médio e grande porte no caso de um 
atordoamento falho ou de procedimentos de não atordoamento que possam gerar riscos ao trabalhador devido 
à movimentação dos animais. 
 36.6.6 A atividade de verificação de animais de grande porte deve ser realizada de maneira que as 
condições do local e dos acessos garantam o posicionamento adequado e seguro dos segmentos corporais dos 
trabalhadores. 
 36.6.7 Devem ser adotadas medidas de prevenção para que as atividades de segurar e degolar animais 
sejam efetuadas de modo a permitir a movimentação adequada e segura dos trabalhadores. 
 36.6.7.1 Devem ser adotados rodízios ou pausas ou outras medidas preventivas para minimizar a 

exposição dos trabalhadores nas atividades descritas no item 36.6.7 desta NR e na sangria manual. 

 36.7 Máquinas 

 36.7.1 As máquinas e equipamentos utilizados nas organizações de abate e processamento de carnes e 

derivados devem atender ao disposto na NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). 

 36.7.2 O efetivo de trabalhadores da manutenção deve ser compatível com a quantidade de máquinas 

e equipamentos existentes na organização. 

 36.7.3 Os sistemas de trilhagem aérea, esteiras transportadoras, roscas sem fim ou nórias devem estar 

equipados com um ou mais dispositivos de parada de emergência, que permitam a interrupção do seu 

funcionamento por segmentos curtos, a partir de qualquer um dos operadores em seus postos de trabalho. 
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 36.7.4 Os elevadores, guindastes ou quaisquer outras máquinas e equipamentos devem oferecer 
garantias de resistência, segurança e estabilidade. 
 36.7.5 As atividades de manutenção e higienização de máquinas e equipamentos que possam ocasionar 
riscos de acidentes devem ser realizadas por mais de um trabalhador, desde que a análise de risco da máquina 
ou equipamento assim o exigir. 
 36.7.6 As instalações elétricas das máquinas e equipamentos devem ser projetadas e mantidas de modo 
a prevenir, por meios seguros, os riscos de choque elétrico e todos os outros tipos de acidentes, atendendo as 
disposições contidas nas NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos) e NR-10 (Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade). 
 36.7.7 Devem ser adotadas medidas de controle para proteger os trabalhadores dos riscos adicionais 
provenientes: 
 a) da emissão ou liberação de agentes físicos ou químicos pelas máquinas e equipamentos; 
 b) das emanações aquecidas de máquinas, equipamentos e tubulações; e 
 c) do contato do trabalhador com superfícies quentes de máquinas e equipamentos que possam 
ocasionar queimaduras. 
 36.7.8 Nos locais fechados e sem ventilação é proibida a utilização de máquinas e equipamentos 
movidos a combustão interna, salvo se providos de dispositivos neutralizadores adequados. 
 36.8 Equipamentos e ferramentas 
 36.8.1 Os equipamentos e ferramentas disponibilizados devem favorecer a adoção de posturas e 
movimentos adequados, facilidade de uso e conforto, de maneira a não obrigar o trabalhador ao uso excessivo 
de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos corporais. 
 36.8.2 O tipo, formato e a textura da empunhadura das facas devem ser apropriados à tarefa, à mão 
do trabalhador e ao eventual uso de luvas. 
 36.8.3 As ferramentas devem ser específicas e adequadas para cada tipo de atividade e tão leves e 
eficientes quanto possível. 
 36.8.4 Devem ser adotadas medidas preventivas para permitir o uso correto de ferramentas ou 
equipamentos manuais de forma a evitar a compressão da palma da mão ou de um ou mais dedos em arestas 
ou quinas vivas dos equipamentos. 
 36.8.4.1 As medidas preventivas devem incluir, no mínimo: 
 a) afiação e adequação de ferramentas e equipamentos; e 
 b) treinamento e orientação, na admissão e periodicamente. 
 36.8.5 Os equipamentos manuais, cujos pesos forem passiveis de comprometer a segurança e saúde 
dos trabalhadores, devem ser dotados de dispositivo de sustentação. 
 36.8.6 Os equipamentos devem estar posicionados dentro dos limites de alcance manual e visual do 
operador, permitindo a movimentação adequada e segura dos membros superiores e inferiores e respeitando a 
natureza da tarefa. 
 36.8.7 Os equipamentos e ferramentas elétricas devem estar aterrados e as fiações e cabos devem ser 
submetidos a revisões periódicas para verificação de sinais de desgaste ou outros defeitos que possam 
comprometer a segurança. 
 36.8.8 As ferramentas e equipamentos de trabalho devem ter sistema de manutenção constante. 
 36.8.9 Devem ser consideradas as sugestões dos trabalhadores na escolha das ferramentas e dos 
equipamentos manuais. 
 36.8.10 As organizações devem: 
 a) estabelecer critérios de exigências para a escolha das características das facas, com a participação 
dos trabalhadores, em função das necessidades das tarefas existentes na organização; 
 b) implementar sistema para controle de afiação das facas; 
 c) estabelecer mecanismos de reposição constante de facas afiadas, em quantidade adequada em 
função da demanda de produção; 
 d) instruir os supervisores sobre a importância da reposição de facas afiadas, e 
 e) treinar os trabalhadores, especialmente os recém-admitidos ou nos casos de mudança de função, no 
uso da chaira, quando aplicável à atividade. 
 36.8.11 O setor ou local destinado a afiação de facas, onde houver, deve possuir espaço físico e 
mobiliário adequado e seguro. 
 36.9 Condições ambientais de trabalho 
 36.9.1 Ruído 
 36.9.1.1 Para controlar a exposição ao ruído ambiental devem ser adotadas medidas que priorizem a 
sua eliminação, a redução da sua emissão e a redução da exposição dos trabalhadores, nesta ordem. 
 36.9.1.2 Todas as condições de trabalho com níveis de ruído excessivo devem ser objeto de estudo para 
determinar as mudanças estruturais necessárias nos equipamentos e no modo de produção, a fim de eliminar 
ou reduzir os níveis de ruído. 
 36.9.1.3 As recomendações para adequações e melhorias devem ser expressas em planos de ação 
claros e objetivos, com definição de datas de implantação e com a observância do item 1.5.5.1.2 da NR-1. 
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 36.9.1.4 Caso não seja possível tecnicamente eliminar ou reduzir a emissão do ruído deve-se obedecer 
a hierarquia das medidas de prevenção conforme prevista no item 1.5.5.1.2 da NR-1. 
 36.9.2 Qualidade do ar nos ambientes artificialmente climatizados 36.9.2.1 As organizações devem 
efetuar o controle do ar nos ambientes artificialmente climatizados a fim de manter a boa qualidade do ar interno 
e garantir a prevenção de riscos à saúde dos trabalhadores. 
 36.9.2.2 Para atender o disposto no item 36.9.2.1 desta NR devem ser adotados, no mínimo, o seguinte: 
 a) limpeza dos componentes do sistema de climatização de forma a evitar a difusão ou multiplicação de 
agentes nocivos à saúde humana; 
 b) verificação periódica das condições físicas dos filtros mantendo-os em condições de operação e 
substituindo-os quando necessário; e 
 c) adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados. 
 36.9.2.3 Deve ser observado, como indicador de renovação de ar interno, uma concentração de dióxido 
de carbono (CO2) igual ou inferior a 1.000 ppm (mil partes por milhão). 
 36.9.2.3.1 Uma medição de CO2 acima de 1.000 ppm (mil partes por milhão) não indica que o critério 
não é satisfeito, desde que a medição não ultrapasse em mais de 700 ppm (setecentas partes por milhão) a 
concentração no ar exterior. 
 36.9.2.3.2 Para aferição do parâmetro indicado no item 36.9.2.3 desta NR deve ser adotada a 
metodologia constante na Norma Técnica 002 (Qualidade do Ar Ambiental Interior. Método de Amostragem e 
Análise da Concentração de Dióxido de Carbono em Ambientes Interiores) da Resolução RE n.º 9 da ANVISA, 
de 16 de janeiro de 2003. 
 36.9.2.4 Os procedimentos de manutenção, operação e controle dos sistemas de climatização e limpeza 
dos ambientes climatizados não devem trazer riscos à saúde dos trabalhadores que os executam, nem aos 
ocupantes dos ambientes climatizados. 
 36.9.3 Agentes químicos 
 36.9.3.1 A organização deve adotar medidas de prevenção coletivas e individuais quando da utilização 
de produtos químicos. 
 36.9.3.2 As medidas de prevenção coletivas a serem adotadas quando da utilização de amônia devem 
envolver, no mínimo: 
 a) manutenção das concentrações ambientais aos níveis mais baixos possíveis e sempre abaixo do nível 
de ação (NR-9), por meio de ventilação adequada; 
 b) implantação de mecanismos para a detecção precoce de vazamentos nos pontos críticos, acoplados 
a sistema de alarme; 
 c) instalação de painel de controle do sistema de refrigeração; 
 d) instalação de chuveiros de segurança e lava-olhos; 
 e) manutenção de saídas de emergência desobstruídas e adequadamente sinalizadas; 
 f) manutenção de sistemas apropriados de prevenção e combate a incêndios, em perfeito estado de 
funcionamento; 
 g) instalação de chuveiros ou sprinklers acima dos grandes vasos de amônia, para mantê-los resfriados 
em caso de fogo, de acordo com a análise de risco; 
 h) manutenção das instalações elétricas à prova de explosão, próximas aos tanques; 
 i) sinalização e identificação dos componentes, inclusive as tubulações; e 
 j) permanência apenas das pessoas autorizadas para realizar atividades de inspeção, manutenção ou 
operação de equipamentos na sala de máquinas. 
 36.9.3.2.1 Em caso de vazamento de amônia, o painel de controle do sistema de refrigeração deve: 
 a) acionar automaticamente o sistema de alarme; e 
 b) acionar o sistema de controle e eliminação da amônia. 
 36.9.3.3 A organização deve elaborar Plano de Resposta a Emergências que contemple ações específicas 
a serem adotadas na ocorrência de vazamentos de amônia. 
 36.9.3.3.1 O Plano de Resposta a Emergências deve conter, no mínimo: 
 a) nome e função do responsável técnico pela elaboração e revisão do plano; 
 b) nome e função do responsável pelo gerenciamento e execução do plano; 
 c) designação dos integrantes da equipe de emergência, responsáveis pela execução de cada ação; 

 d) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências, com base na análise de riscos; 

 e) descrição das medidas necessárias para resposta a cada cenário contemplado; 

 f) descrição dos procedimentos de resposta à emergência, incluindo medidas de evacuação das áreas, 

remoção das fontes de ignição, quando necessário, formas de redução da concentração de amônia e 

procedimentos de contenção de vazamento; 

 g) descrição das medidas de proteção coletiva e individual; 

 h) indicação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados ao risco; e 

 i) registro dos exercícios simulados realizados com periodicidade mínima anual envolvendo todos os 

empregados da área. 
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 36.9.3.4 Sempre que ocorrer acidente que implique vazamento de amônia nos ambientes de trabalho, 
deve ser efetuada a medição da concentração do produto no ambiente para que seja autorizado o retorno dos 
trabalhadores às suas atividades. 
 36.9.3.4.1 Deve ser realizada avaliação das causas e consequências do acidente, com registro das 
ocorrências, postos e locais afetados, identificação dos trabalhadores expostos, resultados das avaliações clínicas 
e medidas de prevenção a serem adotadas. 
 36.9.4 Agentes biológicos 
 36.9.4.1 Devem ser identificadas as atividades e especificadas as tarefas suscetíveis de expor os 
trabalhadores a contaminação biológica, através de: 
 a) estudo do local de trabalho, considerando as medidas de controle e higiene estabelecidas pelas Boas 
Práticas de Fabricação (BPF); 
 b) controles mitigadores estabelecidos pelos serviços de inspeção sanitária, desde a criação até o abate; 
 c) identificação dos agentes patogênicos e meios de transmissão; 
 d) dados epidemiológicos referentes ao agente identificado, incluindo aqueles constantes dos registros 
dos serviços de inspeção sanitária; e 
 e) acompanhamento de quadro clínico ou subclínico dos trabalhadores, conforme Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 
 36.9.4.2 Caso seja identificada exposição a agente biológico prejudicial à saúde do trabalhador, 
conforme item anterior, deverá ser efetuado o controle destes riscos, utilizando-se, no mínimo, das seguintes 
medidas: 
 a) procedimentos de limpeza e desinfecção; 
 b) medidas de biossegurança envolvendo a cadeia produtiva; 
 c) medidas adotadas no processo produtivo pela própria organização; 
 d) fornecimento de equipamentos de proteção individual adequados; e 
 e) treinamento e informação aos trabalhadores. 
 36.9.4.2.1 O treinamento indicado no item 36.9.4.2, alínea "e", desta NR deve contemplar: 
 a) os riscos gerados por agentes biológicos; 
 b) as medidas preventivas existentes e necessárias; 
 c) o uso adequado dos EPI; e 
 d) procedimentos em caso de acidente. 
 36.9.4.3 Nas atividades que possam expor o trabalhador ao contato com excrementos, vísceras e 
resíduos animais, devem ser adotadas medidas técnicas, administrativas e organizacionais a fim de eliminar, 
minimizar ou reduzir o contato direto do trabalhador com estes produtos ou resíduos. 
 36.9.5 Conforto térmico 
 36.9.5.1 Devem ser adotadas medidas preventivas individuais e coletivas - técnicas, organizacionais e 
administrativas, em razão da exposição em ambientes artificialmente refrigerados e ao calor excessivo, para 
propiciar conforto térmico aos trabalhadores. 
 36.9.5.1.1 As medidas de prevenção devem envolver, no mínimo: 
 a) controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade; 
 b) manutenção constante dos equipamentos; 
 c) acesso fácil e irrestrito a água fresca; 
 d) uso de EPI e vestimenta de trabalho compatível com a temperatura do local e da atividade 
desenvolvida; e 
 e) outras medidas de proteção visando o conforto térmico. 
 36.9.5.1.2 Quando as condições do ambiente forem desconfortáveis, em virtude da exposição ao calor, 
além do previsto no subitem 36.9.5.1.1 desta NR devem ser adotadas as seguintes medidas: 
 a) alternância de tarefas, buscando a redução da exposição ao calor; e 
 b) medidas técnicas para minimizar os esforços físicos. 
 36.9.5.2 Deve ser disponibilizado sistema para aquecimento das mãos próximo dos sanitários ou dos 
locais de fruição de pausas, quando as atividades manuais forem realizadas em ambientes frios ou exijam 
contato constante com superfícies e produtos frios. 
 36.9.5.3 Devem ser adotadas medidas de controle da ventilação ambiental para minimizar a ocorrência 
de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os trabalhadores. 
 36.10 Equipamentos de Proteção Individual e Vestimentas de Trabalho 
 36.10.1 Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) devem ser selecionados de forma a oferecer 
eficácia necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto, atendendo o previsto nas NR-6 
(Equipamentos de Proteção Individual) e NR-1. 
 36.10.1.1 Os EPI usados concomitantemente, tais como capacete com óculos e/ou proteção auditiva, 
devem ser compatíveis entre si, confortáveis e não acarretar riscos adicionais. 
 36.10.1.2 Nas atividades com exposição ao frio devem ser fornecidas meias limpas e higienizadas 
diariamente. 
 36.10.1.3 As luvas devem ser: 
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 a) compatíveis com a natureza das tarefas, com as condições ambientais e o tamanho das mãos dos 
trabalhadores; 
 b) substituídas, quando necessário, a fim de evitar o comprometimento de sua eficácia. 
 36.10.1.4 Nas atividades em que as mãos dos trabalhadores ficam totalmente molhadas e não seja 
possível a utilização de luvas em razão da geração de riscos adicionais, deve ser efetuado rodízio com outras 
tarefas. 
 36.10.2 A organização deve fornecer vestimentas de trabalho, nos termos da NR-24 (Condições 
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho), de maneira que: 
 a) os trabalhadores possam dispor de mais de uma peça de vestimenta, para utilizar de maneira 
sobreposta, a seu critério, e em função da atividade e da temperatura do local, atendendo às características 
higiênico-sanitárias legais e ao conforto térmico; 
 b) as extremidades sejam compatíveis com a atividade e o local de trabalho; e 
 c) sejam substituídas conforme sua vida útil ou sempre que danificadas a fim de evitar o 
comprometimento de sua eficácia. 
 36.10.2.1 As vestimentas devem ser trocadas diariamente, sendo sua higienização responsabilidade da 
organização. 
 36.11 Gerenciamento dos riscos ocupacionais 
 36.11.1 A organização deve colocar em prática uma abordagem planejada, estruturada e global da 
prevenção, por meio do gerenciamento de riscos ocupacionais, de acordo com a NR-1, utilizando-se de todos 
os meios técnicos, organizacionais e administrativos para assegurar o bem-estar dos trabalhadores e garantir 
que os ambientes e condições de trabalho sejam seguros e saudáveis. 
 36.11.2 A estratégia de prevenção em segurança e saúde no trabalho e meio ambiente de trabalho 
deve: 
 a) integrar as ações de prevenção às atividades de gestão e à dinâmica da produção, levando-se em 
consideração a competência e experiência dos trabalhadores e de um representante indicado pelo sindicato da 
categoria preponderante, a fim de aperfeiçoar de maneira contínua os níveis de proteção e desempenho no 
campo da segurança e saúde no trabalho; e 
 b) integrar a prevenção nas atividades de informação e treinamento dos trabalhadores, incluindo os 
níveis gerenciais e de acordo com a NR-1. 
 36.11.3 No planejamento da prevenção devem ser definidos métodos, técnicas e ferramentas 
adequadas para a avaliação de riscos, incluindo parâmetros e critérios necessários para tomada de decisão. 
 36.11.4 A avaliação dos riscos tem como objetivo introduzir medidas de prevenção para a sua 
eliminação ou redução, assim como para determinar se as medidas previstas ou existentes são adequadas, de 
forma a minimizar o impacto desses riscos à segurança e saúde dos trabalhadores. 
 36.11.5 As ações de avaliação, controle e monitoração dos riscos devem: 
 a) constituir um processo contínuo e interativo; 
 b) integrar todos os programas de prevenção e controle previstos nas demais NR; e 
 c) abranger a consulta e a comunicação às partes envolvidas, com participação dos trabalhadores. 
 36.11.6 As ações em SST devem abranger todos os riscos à segurança e saúde e abordar, no mínimo: 
 a) riscos gerados por máquinas, equipamentos, instalações, eletricidade, incêndios, entre outros; 
 b) riscos gerados pelo ambiente de trabalho, entre eles os decorrentes da exposição a agentes físicos, 
químicos e biológicos, como definidos na NR-9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes 
Físicos, Químicos e Biológicos); e 
 c) riscos de natureza ergonômica e outros gerados pela organização do trabalho. 
 36.11.7 As medidas de prevenção devem ser implementadas, ouvidos os trabalhadores, de acordo com 
a hierarquia das medidas previstas na alínea "g" do item 1.4.1 da NR-1. 
 36.11.8 A implementação de projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho, ou de 
modificação dos já existentes e das medidas de prevenção, deve envolver a análise das repercussões sobre a 
segurança e saúde dos trabalhadores. 
 36.11.9 Quando ocorrer a implementação ou introdução de alterações nos ambientes e nos processos 
de trabalho deve-se assegurar que os trabalhadores envolvidos tenham sido adequadamente informados e 
treinados. 
 36.12 Programa de Gerenciamento de Riscos e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
 36.12.1 O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) devem estar articulados entre si e com as demais normas de segurança e saúde no 
trabalho, em particular com a NR-17 (Ergonomia). 
 36.12.2 Para fins de elaboração de programas preventivos devem ser considerados, além do previsto 
no item 17.4.4 da NR-17, entre outros, os seguintes aspectos da organização do trabalho: 
 a) compatibilização das metas com as condições de trabalho e tempo oferecidas; e 

 b) previsão de períodos suficientes para adaptação e readaptação de trabalhadores à atividade. 

 36.12.3 Deve ser utilizado, no PCMSO, instrumental clínico-epidemiológico que oriente as medidas a 

serem implementadas no PGR e nos programas de melhorias ergonômicas e de condições gerais de trabalho, 
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por meio de tratamento de informações coletivas e individuais, incluindo no mínimo as ações previstas no item 

7.3.2.1 da NR-7 (PCMSO). 

 36.12.4 O médico responsável pelo PCMSO deve informar ao empregador e aos responsáveis pelo 
PGR, as situações geradoras de riscos aos trabalhadores, especialmente quando observar, no controle médico 
ocupacional, nexo causal entre as queixas, as lesões e os agravos à saúde dos trabalhadores e as situações de 
trabalho a que ficam expostos. 
 36.12.5 Deve ser implementado um Programa de Conservação Auditiva, para os trabalhadores expostos 
a níveis de pressão sonora acima dos níveis de ação, conforme informado no PGR, e contendo no mínimo: 
 a) controles técnicos e administrativos da exposição ao ruído; 
 b) monitoramento periódico da exposição e das medidas de controle; 
 c) treinamento e informação aos trabalhadores, de acordo com NR-1; 
 d) determinação dos EPI; 
 e) audiometrias conforme Anexo II da NR-7; e 
 f) histórico clínico e ocupacional do trabalhador. 
 36.12.6 O responsável pelo PCMSO deve elaborar o relatório analítico, anualmente, considerando a 
data do último relatório, com os dados da evolução clínica e epidemiológica dos trabalhadores, contemplando 
as medidas administrativas e técnicas a serem adotadas quando evidenciado o nexo causal entre as alterações 
detectadas nos exames e a atividade exercida. 
 36.12.6.1 As medidas propostas pelo Médico do Trabalho devem ser apresentadas e discutidas com os 
responsáveis pelo PGR, com os responsáveis pelas melhorias ergonômicas na organização e com membros da 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA). 
 36.12.7 O relatório analítico do PCMSO, além do previsto na NR-7, deve discriminar número e duração 
de afastamentos do trabalho, estatísticas de queixas dos trabalhadores, estatísticas de alterações encontradas 
em avaliações clínicas e exames complementares, com a indicação dos setores e postos de trabalho respectivos. 
 36.12.8 Sendo constatados a ocorrência ou o agravamento de doenças ocupacionais, através de exames 
médicos que incluam os definidos na NR-7 ou alteração que revele disfunção orgânica por meio dos exames 
complementares do Quadro 2 do Anexo I da NR-7, dos demais Anexos da NR-7 ou dos exames complementares 
incluídos com base no item 7.5.18 da NR-7, mesmo sem sintomatologia, cabe à organização, após informada 
pelo médico responsável pelo PCMSO, adotar as medidas previstas nas alíneas do subitem 7.5.19.5 da NR-7. 
 36.12.9 Cabe ao empregador, conforme orientação do médico responsável pelo PCMSO, proceder, 
quando necessário, à readaptação funcional em atividade compatível com o grau de incapacidade apresentada 
pelo trabalhador. 
 36.12.10 Além do disposto nos subitens 1.5.5.3 e 1.5.5.4 da NR-1, no PGR devem ser estabelecidos 
critérios e mecanismos de avaliação da eficácia das medidas de prevenção implantadas, considerando os dados 
obtidos nas avaliações e estudos realizados e no controle médico de saúde ocupacional. 
 36.13 Organização temporal do trabalho 
 36.13.1 Para os trabalhadores que exercem suas atividades em ambientes artificialmente frios e para os 
que movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de uma hora e 
quarenta minutos de trabalho contínuo, será assegurado um período mínimo de vinte minutos de repouso, nos 
termos do Art. 253 da CLT. 
 36.13.1.1 Considera-se artificialmente frio, o que for inferior, na primeira, segunda e terceira zonas 
climáticas a 15 °C (quinze graus celsius), na quarta zona a 12 °C (doze graus celsius), e nas zonas quinta, sexta 
e sétima, a 10 °C (dez graus celsius), conforme mapa oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
 36.13.2 Para os trabalhadores que desenvolvem atividades exercidas diretamente no processo produtivo, 
ou seja, desde a recepção até a expedição, onde são exigidas repetitividade e/ou sobrecarga muscular estática 
ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores e inferiores, devem ser asseguradas pausas 
psicofisiológicas distribuídas, no mínimo, de acordo com o seguinte quadro 1: 
 QUADRO 1 
 

JORNADA DE TRABALHO Tempo de tolerância para aplicação da pausa TEMPO DE PAUSA 

até 6h Até 6h20 20 MINUTOS 

até 7h20 Até 7h40 45 MINUTOS 

até 8h48 Até 9h10 60 MINUTOS 

 
 36.13.2.1 Caso a jornada ultrapasse 6h20, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento 

até o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de pausa da jornada de até 7h20. 

 36.13.2.2 Caso a jornada ultrapasse 7h40, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento 

até o setor de trabalho, deve ser observado o tempo de pausa da jornada de até 8h48. 

 36.13.2.3 Caso a jornada ultrapasse 9h10, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento 

até o setor de trabalho, deve ser concedida pausa de 10 minutos após as 8h48 de jornada. 
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 36.13.2.3.1 Caso a jornada ultrapasse 9h58, excluído o tempo de troca de uniforme e de deslocamento 
até o setor de trabalho, devem ser concedidas pausas de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados. 
 36.13.2.4 A organização deve medir o tempo de troca de uniforme e de deslocamento até o setor de 
trabalho e consigná-lo no PGR ou nos relatórios ergonômicos. 
 36.13.2.4.1 Caso a organização não registre o tempo indicado nos documentos citados no subitem 
36.13.2.4 desta NR, presume-se, para fins de aplicação da tabela prevista no Quadro 1 do item 36.13.2 desta 
NR, os registros de ponto do trabalhador. 
 36.13.2.5 Os períodos unitários das pausas, distribuídas conforme Quadro 1 do item 36.13.2 desta NR, 
devem ser de no mínimo 10 minutos e máximo 20 minutos. 
 36.13.2.6 A distribuição das pausas deve ser de maneira a não incidir na primeira hora de trabalho, 
contíguo ao intervalo de refeição e no final da última hora da jornada. 
 36.13.3 Constatadas a simultaneidade das situações previstas nos itens 36.13.1 e 36.13.2 desta NR, 
não deve haver aplicação cumulativa das pausas previstas nestes itens. 
 36.13.4 Devem ser computadas como trabalho efetivo as pausas previstas nesta NR. 
 36.13.5 Para que as pausas possam propiciar a recuperação psicofisiológica dos trabalhadores, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 
 a) a introdução de pausas não pode ser acompanhada do aumento da cadência individual; 
 b) as pausas previstas no item 36.13.1 desta NR devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos locais 
de trabalho, em ambientes que ofereçam conforto térmico e acústico, disponibilidade de bancos ou cadeiras e 
água potável; e 
 c) as pausas previstas no item 36.13.2 desta NR devem ser obrigatoriamente usufruídas fora dos postos 
de trabalho, em local com disponibilidade de bancos ou cadeiras e água potável; 
 36.13.6 A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando ofertada pela 
organização, pode ser realizada apenas em um dos intervalos destinado a pausas, não sendo obrigatória a 
participação do trabalhador, e a sua recusa em praticá-la não é passível de punição. 
 36.13.7 No local de repouso deve existir relógio de fácil visualização pelos trabalhadores, para que eles 
possam controlar o tempo das pausas. 
 36.13.8 Fica facultado o fornecimento de lanches durante a fruição das pausas, resguardadas as 
exigências sanitárias. 
 36.13.9 As saídas dos postos de trabalho para satisfação das necessidades fisiológicas dos 
trabalhadores devem ser asseguradas a qualquer tempo, independentemente da fruição das pausas. 
 36.14 Organização das atividades 
 36.14.1 Devem ser adotadas medidas técnicas de engenharia, organizacionais e administrativas com o 
objetivo de eliminar ou reduzir os riscos, especialmente a repetição de movimentos dos membros superiores. 
 36.14.1.1 A organização deve elaborar um cronograma com prazos para implementação de medidas 
que visem promover melhorias e, sempre que possível, adequações no processo produtivo nas situações de risco 
identificado. 
 36.14.2 A organização das tarefas deve ser efetuada com base em estudos e procedimentos de forma 
a atender os seguintes objetivos: 
 a) a cadência requerida na realização de movimentos de membros superiores e inferiores não deve 
comprometer a segurança e a saúde dos trabalhadores; 
 b) as exigências de desempenho devem ser compatíveis com as capacidades dos trabalhadores, de 
maneira a minimizar os esforços físicos estáticos e dinâmicos que possam comprometer a sua segurança e saúde; 
 c) o andamento da atividade deve ser efetuado de forma menos árdua e mais confortável aos 
trabalhadores; e 
 d) facilitar a comunicação entre trabalhadores, entre trabalhadores e supervisores, e com outros setores 
afins. 
 36.14.3 A organização deve possuir contingente de trabalhadores em atividade, compatível com as 
demandas e exigências de produção, bem como mecanismos para suprir eventuais faltas de trabalhadores, e 
exigências relacionadas ao aumento de volume de produção, de modo a não gerar sobrecarga excessiva aos 
trabalhadores. 
 36.14.4 Mudanças significativas no processo produtivo com impacto no dimensionamento dos efetivos 

devem ser efetuadas com a participação dos Serviços Especializados Segurança e em Medicina do Trabalho 

(SESMT) e da CIPA, em conjunto com os supervisores imediatos. 

 36.14.5 Na organização do processo e na velocidade da linha de produção deve ser considerada a 

variabilidade temporal requerida por diferentes demandas de produção e produtos, devendo ser computados, 

pelo menos, os tempos necessários para atender as seguintes tarefas: 

 a) afiação/chairação das facas; 

 b) limpeza das mesas; e 

 c) outras atividades complementares à tarefa, tais como mudança de posto de trabalho, troca de 

equipamentos e ajuste dos assentos. 
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 36.14.6 Os mecanismos de monitoramento da produtividade ou outros aspectos da produção não 
podem ser usados para aceleração do ritmo individual de trabalho para além dos limites considerados seguros. 
 36.14.7 Rodízios 
 36.14.7.1 A organização, observados os aspectos higiênico-sanitários, deve implementar rodízios de 
atividades dentro da jornada diária que propicie o atendimento de pelo menos uma das seguintes situações: 
 a) alternância das posições de trabalho, tais como postura sentada com a postura em pé; 
 b) alternância dos grupos musculares solicitados; 
 c) alternância com atividades sem exigências de repetitividade; 
 d) redução de exigências posturais, tais como elevações, flexões/extensões extremas dos segmentos 
corporais, desvios cúbitos-radiais excessivos dos punhos, entre outros; 
 e) redução ou minimização dos esforços estáticos e dinâmicos mais frequentes; 
 f) alternância com atividades cuja exposição ambiental ao ruído, umidade, calor, frio, seja mais 
confortável; 
 g) redução de carregamento, manuseio e levantamento de cargas e pesos; e 
 h) redução da monotonia. 
 36.14.7.1.1 A alternância de atividades deve ser efetuada, sempre que possível, entre as tarefas com 
cadência estabelecida por máquinas, esteiras, nórias e outras tarefas em que o trabalhador possa determinar 
livremente seu ritmo de trabalho. 
 36.14.7.1.2 Os trabalhadores devem estar treinados para as diferentes atividades que irão executar. 
 36.14.7.2 Os rodízios devem ser definidos pelos profissionais do SESMT e implantados com a 
participação da CIPA e dos trabalhadores envolvidos. 
 36.14.7.3 O SESMT e o Comitê de Ergonomia da organização, quando houver, devem avaliar os 
benefícios dos rodízios implantados e monitorar a eficácia dos procedimentos na redução de riscos e queixas 
dos trabalhadores, com a participação dos mesmos. 
 36.14.7.4 Os rodízios não substituem as pausas para recuperação psicofisiológica previstas nesta NR. 
 36.14.8 Aspectos psicossociais 
 36.14.8.1 Os superiores hierárquicos diretos dos trabalhadores devem ser treinados para buscar no 
exercício de suas atividades: 
 a) facilitar a compreensão das atribuições e responsabilidades de cada função; 
 b) manter aberto o diálogo de modo que os trabalhadores possam sanar dúvidas quanto ao exercício 
de suas atividades; 
 c) facilitar o trabalho em equipe; 
 d) conhecer os procedimentos para prestar auxílio em caso de emergência ou mal-estar; e 
 e) estimular tratamento justo e respeitoso nas relações pessoais no ambiente de trabalho. 
 36.15 Avaliação das situações de trabalho 
 36.15.1 Deve ser realizada Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) e/ou Análise Ergonômica do 
Trabalho (AET), nos termos da NR-17, para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características 
psicofisiológicas dos trabalhadores e subsidiar a implementação das medidas de prevenção e adequações 
necessárias previstas na NR-36. 
 36.15.2 As análises ergonômicas do trabalho devem incluir as etapas previstas no item 17.3.3 da NR-
17. 
 36.15.2.1 Deve ser realizada a discussão e divulgação dos resultados da AET com os trabalhadores e 
instâncias hierárquicas envolvidas, assim como apresentação e discussão na CIPA. 
 36.16 Informações e treinamentos em segurança e saúde no trabalho 
 36.16.1 A organização deve informar, nos termos da NR-1, a todos os trabalhadores sobre os riscos 
relacionados ao trabalho, suas causas potenciais, efeitos sobre a saúde e medidas de prevenção, inclusive quanto 
ao uso de EPI quando recomendado. 
 36.16.1.1 Os superiores hierárquicos, cuja atividade influencie diretamente na linha de produção 

operacional devem ser informados sobre: 

 a) os eventuais riscos existentes; 

 b) as possíveis consequências dos riscos para os trabalhadores; 

 c) a importância da gestão dos problemas; e 

 d) os meios de comunicação adotados pela organização na relação empregadoempregador. 

 36.16.1.2 Os trabalhadores devem estar treinados e suficientemente informados sobre: 

 a) os métodos e procedimentos de trabalho; 

 b) o uso correto e os riscos associados à utilização de equipamentos e ferramentas; 

 c) as variações posturais e operações manuais que ajudem a prevenir a sobrecarga osteomuscular e 

reduzir a fadiga, especificadas na AET; 

 d) os riscos existentes e as medidas de controle; 

 e) o uso de EPI e suas limitações; e 

 f) as ações de emergência. 
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 36.16.1.3 Os trabalhadores que efetuam limpeza e desinfecção de materiais, equipamentos e locais de 
trabalho devem, além do exposto acima, receber informações sobre os eventuais fatores de risco das atividades, 
quando aplicável, sobre: 
 a) agentes ambientais físicos, químicos, biológicos; 
 b) riscos de queda; 
 c) riscos biomecânicos; 
 d) riscos gerados por máquinas e seus componentes; e 
 e) uso de equipamentos e ferramentas. 
 36.16.2 As informações e treinamentos devem incluir, além do abordado anteriormente, no mínimo, os 
seguintes itens: 
 a) noções sobre os fatores de risco para a segurança e saúde nas atividades; 
 b) medidas de prevenção indicadas para minimizar os riscos relacionados ao trabalho; 
 c) informações sobre riscos, sinais e sintomas de danos à saúde que possam estar relacionados às 
atividades do setor; 
 d) instruções para buscar atendimento clínico no serviço médico da organização ou terceirizado, sempre 
que houver percepção de sinais ou sintomas que possam indicar agravos a saúde; 
 e) informações de segurança no uso de produtos químicos, quando necessário, incluindo, no mínimo, 
dados sobre os produtos, grau de nocividade, forma de contato, procedimentos para armazenamento e forma 
adequada de uso; e 
 f) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e dos equipamentos 
dos postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de posturas. 
 36.16.3 Em todas as etapas dos processos de trabalhos com animais que antecedem o serviço de 
inspeção sanitária, devem ser disponibilizadas aos trabalhadores informações sobre: 
 a) formas corretas e locais adequados de aproximação, contato e imobilização; 
 b) maneiras de higienização pessoal e do ambiente; e 
 c) precauções relativas a doenças transmissíveis. 
 36.16.4 Deve ser realizado treinamento inicial, antes de o trabalhador iniciar suas funções, com, no 
mínimo, quatro horas de duração. 
 36.16.4.1 Deve ser realizado treinamento periódico anual com carga horária de, no mínimo, duas horas. 
 36.16.5 Os trabalhadores devem receber treinamento eventual nos termos do subitem 1.7.1.2.3 da NR-
1. 
 36.16.6 A elaboração do conteúdo, a execução e a avaliação dos resultados dos treinamentos em 
segurança e saúde no trabalho devem contar com a participação de: 
 a) representante da organização com conhecimento técnico sobre o processo produtivo; 
 b) integrantes do SESMT, quando houver; 
 c) membros da CIPA; 
 d) médico responsável pelo PCMSO; e 
 e) responsáveis pelo PGR. 
 36.16.6.1 A organização deve disponibilizar material contendo, no mínimo, o conteúdo dos principais 
tópicos abordados nos treinamentos aos trabalhadores e, quando solicitado, disponibilizar ao representante 
sindical. 
 36.16.6.1.1 A representação sindical pode encaminhar sugestões para melhorias dos treinamentos 
ministrados pelas organizações e tais sugestões devem ser analisadas. 
 36.16.7 As informações de segurança e saúde no trabalho devem ser disponibilizadas aos trabalhadores 
que prestam serviços à organização. 
 
 ANEXO I DA NR-36 - GLOSSÁRIO 

 1. Abate e processamento de carnes e derivados: abate de bovinos e suínos, aves, pescados e outras 

espécies animais, realizado para obtenção de carne e de seus derivados. 

 2. Derivados de produtos de origem animal: produtos e subprodutos, comestíveis ou não, elaborados 

no todo ou em parte. 

 3. Estabelecimentos de carnes e derivados - os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados 

em: 

 a) Matadouro-frigorífico: estabelecimento dotado de instalações completas e equipamentos adequados 

para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conservação das espécies de açougue sob variadas formas, 

com aproveitamento completo, racional e perfeito, de subprodutos não comestíveis; possui instalações de frio 

industrial. 

 b) Matadouro: estabelecimento dotado de instalações adequadas para a matança de quaisquer das 

espécies de açougue, visando o fornecimento de carne em natureza ao comércio interno, com ou sem 

dependências para industrialização; deve dispor obrigatoriamente, de instalações e aparelhagem para o 

aproveitamento completo e perfeito de todas as matérias-primas e preparo de subprodutos não comestíveis. 
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 c) Matadouro de pequenos e médios animais - estabelecimento dotado de instalações para o abate e 

industrialização de: Suínos; Ovinos; Caprinos; Aves e Coelhos; 

 Caça de pelo, dispondo de frio industrial. 

 d) Charqueada: estabelecimento que realiza matança com o objetivo principal de produzir charque, 

dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para o aproveitamento integral e perfeito de todas as 

matérias-primas e preparo de subprodutos não comestíveis; 

 e) Fábrica de conservas: estabelecimento que industrialize a carne de variadas espécies de açougue, 

com ou sem sala de matança anexa, e em qualquer dos casos seja dotado de instalações de frio industrial e 

aparelhagem adequada para o preparo de subprodutos não comestíveis. 

 f) Fábrica de produtos suínos: estabelecimento que disponha de sala de matança e demais 

dependências, industrialize animais da espécie suína e, em escala estritamente necessária aos seus trabalhos, 

animais de outras espécies; disponha de instalações de frio industrial e aparelhagem adequada ao 

aproveitamento completo de subprodutos não comestíveis. 

 g) Fábrica de produtos gordurosos: os estabelecimentos destinados exclusivamente ao preparo de 

gorduras, excluída a manteiga, adicionadas ou não de matérias-primas de origem vegetal. 

 h) Entreposto de carnes e derivados: estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, conservação, 

acondicionamento e distribuição de carnes frescas ou frigorificadas das diversas espécies de açougue e outros 

produtos animais, dispondo ou não de dependências anexas para a industrialização. 

 i) Fábricas de produtos não comestíveis: estabelecimento que manipula matérias-primas e resíduos de 

animais de várias procedências, para preparo exclusivo de produtos não utilizados na alimentação humana. 

 j) Matadouro de aves e coelhos: estabelecimento dotado de instalações para o abate e industrialização 

de: Aves e caça de penas; Coelhos, dispondo de frio industrial. 

 k) Entreposto-frigorífico: estabelecimento destinado, principalmente, à estocagem de produtos de origem 

animal pelo emprego de frio industrial. 

 4. Carcaça: 

 a) Bovinos: animais abatidos, formados das massas musculares e ossos, desprovidos de cabeça, 

mocotós, cauda, couro, órgãos e vísceras torácicas e abdominais, tecnicamente preparados; 

 b) Suínos: animais abatidos, formados das massas musculares e ossos, desprovidos de mocotós, cauda, 

órgãos e vísceras torácicas e abdominais, tecnicamente preparados, podendo ou não incluir couro, cabeça e 

pés; 

 c) Aves: corpo inteiro do animal após insensibilização, ou não, sangria, depenagem e evisceração, onde 

papo, traqueia, esôfago, intestinos, cloaca, baço, órgãos reprodutores e pulmões tenham sido removidos. É 

facultativa a retirada dos rins, pés, pescoço e cabeça. 

 5. Corte: parte ou fração da carcaça, com limites previamente especificados, com osso ou sem osso, 

com pele ou sem pele, temperado ou não, sem mutilações e/ou dilacerações. 

 6. Recorte: parte ou fração de um corte. 

 7. Produtos gordurosos: são os que resultam do aproveitamento de tecidos animais, por fusão ou por 

outros processos aprovados. 

 8. Graxaria: seção destinada ao aproveitamento de matérias-primas gordurosas e de subprodutos não 

comestíveis. A graxaria compreende a seção de produtos gordurosos comestíveis; seção de produtos gordurosos 

não comestíveis; seção de subprodutos não comestíveis. Processam subprodutos e/ou resíduos dos abatedouros 

ou frigoríficos e de casas de comercialização de carnes (açougues), como sangue, ossos, cascos, chifres, 

gorduras, aparas de carne, animais ou suas partes condenadas pela inspeção sanitária e vísceras não 

comestíveis. Seus produtos principais são o sebo ou gordura animal (para a indústria de sabões/sabonetes, de 

rações animais e para a indústria química) e farinhas de carne e ossos (para rações animais). Há graxarias que 

também produzem sebo ou gordura e/ou o chamado adubo organo-mineral somente a partir de ossos. Podem 

ser anexas aos abatedouros e frigoríficos ou unidades de negócio independentes. 

 9. BPF - Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos que processam produtos de origem animal: 

são procedimentos necessários para obtenção de alimentos inócuos, saudáveis e sãos. 

 10. Ambientes climatizados: espaços fisicamente determinados e caracterizados por dimensões e 

instalações próprias, submetidos ao processo de climatização, através de equipamentos. 

 11. Aerodispersóides: sistema disperso, em um meio gasoso, composto de partículas sólidas e/ou 

líquidas. O mesmo que aerosol ou aerossol. 

 12. Ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado. 

 13. Ar condicionado: processo de tratamento do ar, destinado a manter os requisitos de qualidade do 

ar interior do espaço condicionado, controlando variáveis, como a temperatura, umidade, velocidade, material 

particulado, partículas biológicas e teor de dióxido de carbono (CO2). 
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 14. Avaliação de riscos: processo geral, abrangente e amplo de identificação, análise e valoração, para 

definir ações de controle e monitoração. 

 15. Características psicofisiológicas: englobam o que constitui o caráter distintivo, particular de uma 

pessoa, incluindo suas capacidades sensitivas, motoras, psíquicas e cognitivas, destacando, entre outras, 

questões relativas aos reflexos, à postura, ao equilíbrio, à coordenação motora e aos mecanismos de execução 

dos movimentos que variam intra e inter indivíduos. Inclui, no mínimo, o conhecimento antropológico, 

psicológico, fisiológico relativo ao ser humano. Englobam, ainda, temas como níveis de vigilância, sono, 

motivação e emoção; memória e aprendizagem. 

 16. Climatização: conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em 

recintos fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem-estar dos 

ocupantes. 

 17. Continente: também chamado de contentor, é todo o material que envolve ou acondiciona o 

alimento, total ou parcialmente, para comércio e distribuição como unidade isolada. 

 18. COV's: compostos orgânicos voláteis, responsáveis por odores desagradáveis (existentes 

principalmente nas graxarias). 

 19. Demanda ergonômica: observação do contexto geral do processo produtivo da empresa e a 

evidência de seus disfuncionamentos, não devendo se restringir apenas a dores, sofrimento e doenças. 

 20. Desinfecção: é a redução por intermédio de agentes químicos ou métodos físicos adequados, do 
número de micro-organismos no prédio, instalações, maquinaria, utensílios, ao nível que impeça a 
contaminação do alimento que se elabora. 
 21. Equipamentos: maquinaria e demais utensílios utilizados nos estabelecimentos. 
 22. Padrão Referencial de Qualidade do Ar Interior: marcador qualitativo e quantitativo de qualidade do 
ar ambiental interior, utilizado como sentinela para determinar a necessidade da busca das fontes poluentes ou 
das intervenções ambientais. 
 23. Qualidade do Ar Ambiental Interior: Condição do ar ambiental de interior, resultante do processo 
de ocupação de um ambiente fechado com ou sem climatização artificial. 
 24. Resfriamento: processo de refrigeração e manutenção da temperatura entre 0 °C (zero grau celsius) 
e 4 °C (quatro graus celsius) dos produtos (carcaças, cortes ou recortes, miúdos e/ou derivados), com tolerância 
de 1 °C (um grau celsius) medidos no interior dos mesmos. 
 25. Risco: possibilidade ou chance de ocorrerem danos à saúde ou integridade física dos trabalhadores, 
devendo ser identificado em relação aos eventos ou exposições possíveis e suas consequências potenciais. 
 26. Serviço de Inspeção Sanitária: serviço de inspeção federal (SIF), estadual e municipal. 
 27. Subprodutos e/ou resíduos: couros, sangue, ossos, gorduras, aparas de carne, tripas, animais ou 
suas partes condenadas pela inspeção sanitária etc. que devem passar por processamentos específicos. 
 28. Triparia: departamento destinado à manipulação, limpeza e preparo para melhor apresentação ou 
subsequente tratamento dos órgãos e vísceras retiradas dos animais abatidos. São considerados produtos de 
triparia as cabeças, miolos, línguas, mocotós, esôfagos e todas as vísceras e órgãos, torácicos e abdominais, 
não rejeitados pela Inspeção Federal. 
 29. Valor Máximo Recomendável: Valor limite recomendável que separa as condições de ausência e de 
presença do risco de agressão à saúde humana. 
 30. Valoração dos riscos: a valoração do risco refere-se ao processo de comparar a magnitude ou nível 
do risco em relação a critérios previamente definidos para estabelecer prioridades e fundamentar decisões sobre 
o controle/tratamento do risco. 
 31. Agentes Biológicos: Para fins de aplicação desta norma, consideram-se agentes biológicos 
prejudiciais aqueles que pela sua natureza ou intensidade são capazes de produzir danos à saúde dos 
trabalhadores. 
 32. Boa qualidade do ar interno: conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não 
apresentem agravos à saúde humana. 
 33. Isolamento térmico: Propriedade de um material, usado na vestimenta, de reduzir as trocas térmicas 
entre o corpo e o ambiente. No caso dos ambientes frios, de reduzir a perda de calor. A eficácia do isolamento 
da vestimenta depende das propriedades isolantes do tecido e da adaptação às diferentes partes do corpo. 
 34. Cilindro dentado - Eixo com dentes e ranhuras de raspagem para o arraste do produto. Cilindro que 
tem estrias circunferenciais, conforme características constantes no item 1.2.3.3 do Anexo II da NR-36. 
 35. Cilindro de arraste - Eixo com dentes e uma disposição ondulada sem ranhuras de raspagem para 

o arraste do produto. Cilindro com ranhuras longitudinais, sem estrias circunferenciais, conforme características 

constantes no item 1.2.3.4 do Anexo II da NR-36. 

 

(DOU, 02.07.2024) 

 
BOLT9207---WIN/INTER 



INFORMEF LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JULHO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2018 

 

 
545 

 

TESOURO NACIONAL - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO 

DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - PATRIMÔNIOS ACUMULADOS - 

ALTERAÇÕES 

 
 
PORTARIA MF Nº 1.084, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

 
Altera o art. 2º da Portaria MF nº 1.662, de 27 de dezembro de 2023. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 121 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 
1975, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Fica prorrogado até 28 de outubro de 2024 o prazo previsto no art. 2º da Portaria MF nº 1.662, 
de 27 de dezembro de 2023. 
 Art. 2º O art. 2º da Portaria MF nº 1.662, de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 2º ............................................................: 
 Art. 7º Até 28 de outubro de 2024, ou até que instituição financeira federal oficial seja contratada 
nos termos do art. 6º, o que ocorrer primeiro, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente 
Operador do FGTS, recepcionará, exclusivamente por meio de sua rede de agências, as solicitações de 
ressarcimento de que trata o art. 4º."(NR)" 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO HADDAD 
 

(DOU, 02.07.2024) 
 
BOLT9206---WIN/INTER 

 
 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ROTINAS SOBRE CADASTRO - ADMINISTRAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE BENEFICIÁRIOS - RECONHECIMENTO, MANUTENÇÃO, REVISÃO E 

RECURSOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS - COMPENSAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - ACORDOS INTERNACIONAIS - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREVIDENCIÁRIO - REGRAS - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 170, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da Instrução Normativa 
INSS/PRES nº 170/2024, altera a Instrução Normativa PRES/INSS Nº 128/2022 *(V. Bol. 1.936 - LT). 
 Esta Instrução Normativa disciplina, no âmbito do INSS, as regras acerca dos procedimentos e das 
rotinas sobre cadastro, administração e retificação de informações dos beneficiários, reconhecimento, 
manutenção, revisão, recursos, monitoramento, ações preventivas e corretivas, e cobrança administrativa de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria MF nº 1.084/2024, altera o prazo previsto 
no art. 2º da Portaria MF nº 1.662/2023 *(V. Bol. 1.999 - LT) prorrogando até 28 de outubro de 2024, o 
prazo das solicitações de ressarcimento. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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benefícios assistenciais operacionalizados pelo INSS e benefícios previdenciários do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, seus serviços, compensação previdenciária, acordos internacionais de Previdência 
Social e Processo Administrativo Previdenciário - PAP. 
 O segurado especial fica excluído dessa categoria, a contar do primeiro dia do mês em que, dentre 
outros, participar de sociedade empresária ou de sociedade simples, como empresário individual ou como 
titular, de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo 
inciso X do art. 112 da presente norma. 
 São considerados formulários de reconhecimento de períodos laborados em atividades especiais, 
legalmente previstos, dentre outros, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - emitido a partir de 18 de 
julho de 2002. 
 Para demonstrações ambientais emitidas a partir de 14 de outubro de 1996, será considerada a 
adoção de EPC que elimine ou neutralize a nocividade, desde que asseguradas as condições de 
funcionamento do EPC ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano 
de manutenção, estando essas devidamente registradas pela empresa. 
 A informação acerca da existência de EPC eficaz, constante no documento comprobatório de exposição 
ao agente prejudicial à saúde, não será considerada na análise de possível enquadramento do período 
laborado como atividade especial quando o próprio documento informar a presença de agente prejudicial 
à saúde avaliado: 
 - quantitativamente, com intensidade ou concentração acima dos limites de tolerância admitidos no 
RPS ou na legislação trabalhista; ou 
 - qualitativamente, para o qual não há limite de tolerância. 
 O INSS manterá programa permanente de monitoramento da concessão, manutenção e pagamento 
dos benefícios previdenciários do RGPS e dos benefícios assistenciais por ele operacionalizados, a fim de 
promover ações preventivas e, quando necessário, ações corretivas. 
 O programa de que trata o caput abrange o monitoramento de CTC, de seguro defeso, do cadastro 
dos segurados e beneficiários, de eventos previdenciários, de requerimento de benefícios, ainda que não 
tenha havido a concessão. 
 A atividade de monitoramento consiste no reconhecimento das conformidades, na identificação de 
desconformidades e vulnerabilidades, e na detecção de ameaças e indícios de irregularidade, com o fim de 
promover ações preventivas e, quando necessário, ações corretivas. 
 Ao responsável pelo ressarcimento dos valores devidos ao INSS caberá a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído à autoridade julgadora, quanto à instrução do procedimento 
administrativo. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 
Altera a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, que disciplina as regras, 
procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito previdenciário. 

 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 35014.341866/2020-55, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União - DOU de 29 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina, no âmbito do INSS, as regras acerca dos 
procedimentos e das rotinas sobre cadastro, administração e retificação de informações dos 
beneficiários, reconhecimento, manutenção, revisão, recursos, monitoramento, ações preventivas e 
corretivas, e cobrança administrativa de benefícios assistenciais operacionalizados pelo INSS e benefícios 
previdenciários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, seus serviços, compensação 
previdenciária, acordos internacionais de Previdência Social e Processo Administrativo Previdenciário - 
PAP." (NR). 
 
 "Art. 112 .......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 1º Em se tratando de recebimento de pensão por morte e auxílio-reclusão, para a apuração 
do valor previsto na alínea "a" do inciso IX do caput, nos casos em que o benefício for pago a mais de 
um dependente, deverá ser considerada a cota individual. 
 § 2º O disposto nas alíneas "d" e "e" do inciso IX do caput não dispensa o recolhimento da 
contribuição devida, em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos dispositivos. 
 ................................................................" (NR) 



INFORMEF LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JULHO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2018 

 

 
547 

 

 "Art. 113. ......................................................... 
 I - .................................................................... 
 ........................................................................ 
 e) participar de sociedade empresária ou de sociedade simples, como empresário individual ou 
como titular, de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações 
impostas pelo inciso X do art. 112; 
 ........................................................................ 
 III - pelo período em que o benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão 
foi recebido com valor superior ao salário mínimo, observado o disposto na alínea "a" do inciso IX e § 
1º, ambos do art. 112. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 116 .......................................................... 
 ........................................................................ 
 XXXVI - declaração fornecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
em favor de remanescentes de comunidades quilombolas, observado o contido no § 12 ao § 16. 
 ........................................................................ 
 § 4º Para fins do disposto nesta Seção, considera-se instrumento ratificador as bases 
governamentais a que o INSS tiver acesso e os documentos nos termos constantes do caput. 
 ........................................................................ 
 § 12. Em se tratando de remanescentes de comunidades quilombolas a ratificação da 
autodeclaração prevista no § 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 1991, poderá ser realizada mediante 
apresentação da Declaração de Exercício de Atividade Rural - Quilombola, conforme decisão proferida 
na Ação Civil Pública - ACP de nº 080229778.2020.4.05.8500, a ser emitida pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
 § 13. A declaração poderá ser emitida em meio físico ou via Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI e deverá conter: 
 I - a identificação: 
 a) do órgão em conformidade com a sua estrutura; 
 b) do cargo , setor e signatário emitente; 
 c) do beneficiário e sua qualificação pessoal; 
 II - os dados da portaria de certificação como Quilombola; 
 III - informações: 
 a) relativas a forma de exercício da atividade rural, do (s) período (s) de atividade (s), o (s) produto 
(s) explorado (s) e sua destinação (venda ou subsistência); e 
 b) relevantes para a caraterização do seguro especial, consignando os documentos e as 
informações que tenham servido de base para a sua emissão. 
 § 14. Para fins de validação da declaração, será realizada homologação quanto à forma, para 
verificar se na sua emissão foram contemplados todos os elementos descritos no § 13. 
 § 15. A homologação não exclui a verificação da existência ou ausência de informações 
divergentes no CNIS e em outras bases governamentais acessíveis ao INSS, com o objetivo de analisar 
os elementos que podem descaracterizar a condição de segurado especial do remanescente de 
comunidade quilombola. 
 § 16. O INCRA deverá manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos que serviram 
de base para a certificação dos períodos de exercício da atividade, podendo o INSS solicitá-los a 
qualquer momento em  
caso de dúvida fundada." (NR) 
 
 "Art. 272. ......................................................... 
 ......................................................................... 
 II - o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - emitido a partir de 18 de julho de 2002. 
 ................................................................." (NR) 
 
 "Art. 274. .......................................................... 
 I - ..................................................................... 
 .......................................................................... 
 b) ...................................................................... 
 2. PPP, emitido a partir de 18 de julho de 2002; 
 II - ..................................................................... 
 .......................................................................... 
 b) PPP, emitido a partir de 18 de julho de 2002; 
 III - ..................................................................... 
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 ........................................................................... 
 b) PPP, emitido a partir de 18 de julho de 2002; 
 IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado 
deverá ser o PPP, conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 99 INSS/DC, de 5 de dezembro de 
2003, observado o disposto no § 3º do art. 68 do RPS; 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 281. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 4º-A. Quando da emissão do PPP, devem ser observadas as seguintes orientações acerca da 
dispensa de informações: 
 I - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da Medida 
Provisória nº 1.523, de 1996: 
 a) quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao 
responsável pelos Registros Ambientais; 
 b) fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de Equipamentos de 
Proteção Coletiva - EPC eficaz; 
 II - para atividade exercida até 3 de dezembro de 1998, data da publicação da Medida Provisória 
nº 1.729, de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o 
preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz; e 
 III - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do 
campo código de ocorrência GFIP. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 287. ......................................................... 
 § 1º A análise da atividade especial de que trata o caput poderá ser feita: 
 I - mediante análise administrativa da conformidade do formulário de atividade especial; ou 
 II - pela Perícia Médica Federal quando não for possível a análise administrativa da 
conformidade do formulário de atividade especial. 
 § 1º-A. A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde configura-se quando, mesmo após a 
adoção das medidas de controle previstas na legislação trabalhista, a nocividade não for eliminada ou 
neutralizada, assim entendidos: 
 I - eliminação - a adoção de medidas de controle que efetivamente impossibilitem a exposição 
ao agente prejudicial à saúde no ambiente de trabalho; e  
 II - neutralização - a adoção de medidas de controle que reduzam a intensidade, a concentração 
ou a dose do agente prejudicial à saúde ao limite de tolerância previsto no RPS ou, na sua ausência, na 
legislação trabalhista. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 290. Para demonstrações ambientais emitidas a partir de 14 de outubro de 1996, data da 

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, convertida na Lei nº 9.528, de 1997, que alterou 

o art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, será considerada a adoção de EPC que elimine ou neutralize a 

nocividade, desde que asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do tempo, 

conforme especificação técnica do fabricante e respectivo plano de manutenção, estando essas 

devidamente registradas pela empresa. 

 Parágrafo único. A informação acerca da existência de EPC eficaz, constante no documento 

comprobatório de exposição ao agente prejudicial à saúde, não será considerada na análise de possível 

enquadramento do período laborado como atividade especial quando o próprio documento informar a 

presença de agente prejudicial à saúde avaliado: 

 I - quantitativamente, com intensidade ou concentração acima dos limites de tolerância 
admitidos no RPS ou na legislação trabalhista; ou 
 II - qualitativamente, para o qual não há limite de tolerância." (NR) 
 
 "Art. 291. ........................................................ 
 ....................................................................... 
 § 1º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos riscos pelo uso de EPI, citado no 
Parecer CONJUR/MPS/Nº 616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto neste 
artigo. 
 § 2º Nos casos de exposição do segurado ao agente nocivo ruído, acima dos limites legais de 
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do PPP, sobre a eficácia do EPI, não descaracteriza 
o enquadramento como atividade especial para fins de aposentadoria." (NR) 
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 "Art. 292. ......................................................... 
 I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, será efetuado 
o enquadramento de atividade especial quando a exposição for superior a 80 (oitenta) dB (A), devendo 
constar no formulário o valor resultante da medição; 
 II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, até 18 de 
novembro de 2003, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será 
efetuado o enquadramento de atividade especial quando a exposição for superior a 90 (noventa) dB (A), 
devendo constar no formulário o valor resultante da medição; 
 III - de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, a 31 de 
dezembro de 2003, prazo estabelecido pela Instrução Normativa nº 99 INSS/DC, de 2003, será 
efetuado o enquadramento de atividade especial quando a exposição for superior a 85 (oitenta e cinco) 
dB (A), devendo constar no formulário o valor resultante da medição, sendo facultado à empresa a 
utilização do Nível de Exposição Normalizado - NEN da NHO-01 da FUNDACENTRO; e 
 IV - a partir de 1º de janeiro de 2004, prazo estabelecido pela Instrução Normativa nº 99 
INSS/DC, de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN situar-se acima de 85 (oitenta e 
cinco) dB (A), conforme NHO-01 da FUNDACENTRO, aplicando: 
 ........................................................................ 
 § 1º Tanto na utilização facultativa disposta no inciso III, quanto na ocorrência do inciso IV, caso 
não conste expressamente a informação da utilização do NEN, poderá ser aceita a menção à NHO-01 
desde que a documentação comprobatória da atividade especial indique que a medição do ruído refere-
se a uma jornada diária de 8 (oito) horas. 
 § 2º Para períodos laborados até 2 de dezembro de 1998 com exposição ao agente prejudicial 
à saúde ruído, se informados no formulário de atividade especial valores múltiplos de intensidade para 
um único período, caberá: 
 I - o enquadramento do período, se todos os valores estiverem acima do limite de tolerância, 
desde que atendidos os demais requisitos legais; 
 II - o não enquadramento do período, se todos os valores estiverem abaixo do limite de 
tolerância; ou 
 III - o envio à análise da Perícia Médica Federal, se houver valores acima e abaixo do limite de 
tolerância exigido para enquadramento do respectivo período, desde que apresentados o histograma 
ou a memória de cálculo." (NR) 
 
 "Art. 591. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 II - a decadência, que extingue o direito não exercido no prazo legal. 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 593. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 2º ................................................................. 
 I - ocorrência de fraude ou conduta de má-fé, quando comprovadas; 
 ........................................................................ 
 § 3º Considera-se: 
 I - exercício do direito de anular os atos com vício de irregularidade qualquer ação, legalmente 
admitida, que pretenda impugnar a validade do ato; e 
 II - impugnado o ato, na data de instauração do Processo de Apuração de Indícios de 
Irregularidade ou, na falta desta, na data de expedição de comunicação ao interessado. 
 § 4º Impugnado o ato na forma referida no § 3º, estará obstada a decadência." (NR) 
 
 "Art. 594. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 III - nos casos de fraude ou conduta de má-fé, quando comprovadas." (NR) 
 
 "Art. 595. ......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º Na restituição de valores pagos indevidamente em benefícios, não será observado o prazo 
prescricional nos casos de fraude ou conduta de má-fé, quando comprovadas. 
 § 4º A prescrição ficará suspensa até a constituição definitiva do crédito, que ocorre no dia 
seguinte ao término do prazo para interpor recurso, quando não apresentado, ou no dia seguinte à data 
da ciência da decisão do recurso interposto. 
 § 5º Não se aplica a prescrição intercorrente no curso do processo administrativo de apuração 
de indício de irregularidade ou de cobrança administrativa de benefício." (NR) 
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LIVRO VI 

TÍTULO I 

 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 

"CAPÍTULO III 

DO MONITORAMENTO E DAS AÇÕES PREVENTIVAS, DAS AÇÕES CORRETIVAS E DA COBRANÇA 

ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIOS 

 
Seção I - Do monitoramento e Das ações preventivas" (NR) 

 
 "Art. 668-A. O INSS manterá programa permanente de monitoramento da concessão, 
manutenção e pagamento dos benefícios previdenciários do RGPS e dos benefícios assistenciais por ele 
operacionalizados, a fim de promover ações preventivas e, quando necessário, ações corretivas. 
 § 1º O programa de que trata o caput abrange o monitoramento de CTC, de seguro defeso, do 
cadastro dos segurados e beneficiários, de eventos previdenciários, de requerimento de benefícios, ainda 
que não tenha havido a concessão. 
 § 2º A atividade de monitoramento consiste no reconhecimento das conformidades, na 
identificação de desconformidades e vulnerabilidades, e na detecção de ameaças e indícios de 
irregularidade, com o fim de promover ações preventivas e, quando necessário, ações corretivas." (NR) 
 
 "Art. 668-B. Consideram-se ações preventivas as intervenções para evitar ocorrências previsíveis 
e assegurar a conformidade dos benefícios, visando à qualidade dos gastos, à gestão eficiente, à 
prevenção de prejuízos ao erário e à promoção da transparência, integridade e sustentabilidade dos 
programas de benefícios. 
 § 1º As atividades de ações preventivas consistem: 
 I - na qualificação de dados cadastrais e da Folha de Pagamento de benefícios; 

 II - na detecção precoce de ameaças, evitando a concessão, a manutenção e o pagamento 

indevido de benefícios; e 

 III - na avaliação das desconformidades e indícios de irregularidades, a fim de identificar padrões 

e vulnerabilidades para o aprimoramento contínuo do monitoramento. 

 § 2º As ações preventivas serão conduzidas, preferencialmente, por meio da automatização dos 

processos de trabalho, com o emprego de técnica de ciências de dados e com a implementação de 

soluções tecnológicas para monitoramento e detecção de irregularidades." (NR) 

 

"Seção II - Das ações corretivas" (NR) 

 

 "Art. 668-C. As ações corretivas envolvem a apuração de indícios de irregularidade, a cobrança 

administrativa de valores indevidos de benefícios e o encaminhamento para responsabilização pelo ato 

ou fato irregular nas esferas administrativa, disciplinar, civil e penal. 

 § 1º Poderão responder pelo ato ou fato irregular nas esferas administrativas, disciplinar, civil e 

penal: 

 I - beneficiário: o segurado, o dependente ou o titular do benefício; 

 II - agente público: o servidor público efetivo ou todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função no âmbito do INSS; e 

 III - terceiro: toda pessoa física não enquadrada como agente público ou beneficiário. 

 § 2º Nos termos do art. 124-C da Lei nº 8.213, de 1991, o servidor público efetivo responsável 

pela análise dos benefícios será responsabilizado pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou erro 

grosseiro, apurado por meio de procedimento administrativo disciplinar. 

 § 3º Não serão responsabilizados pelo ato ou fato irregular, os menores de 16 (dezesseis) anos, 

considerados absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil, bem como os 

seguintes relativamente incapazes, nos termos do Código Civil: 

 I - curatelados, desde que comprovada a interdição por ordem judicial, exceto na hipótese 

prevista no art. 1.782 do Código Civil; e 

 II - indígenas, nas hipóteses em que a legislação especial determine a impossibilidade de 

imputação de responsabilidade civil. 

 § 4º O representante legal da pessoa física civilmente incapaz responderá pessoalmente pelo 

ato ou fato irregular nas esferas administrativas, civil e penal." (NR) 
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 "Art. 668-D. O processo de apuração de indícios de irregularidade consiste numa sequência de 

atos administrativos com a finalidade de apurar ato ou fato irregular relacionado à concessão, 

manutenção e pagamento de benefícios previdenciários do RGPS e de benefícios assistenciais 

operacionalizados pelo INSS, CTC, seguro defeso, dados cadastrais do CNIS, eventos previdenciários e 

requerimento de benefícios, ainda que não tenha havido a concessão. 

 § 1º A finalidade do processo disposto no caput é apurar ato ou fato irregular e adotar as 

medidas de encaminhamentos para responsabilização administrativa, disciplinar, civil e penal, e, 

portanto, não se confunde com o processo de revisão previsto no art. 583 e com a revisão bienal prevista 

no caput do art. 21 da Lei 8.742, de 1993. 

 § 2º O processo disposto no caput, que deve observar os princípios constitucionais do devido 

processo legal, da ampla defesa e do contraditório, compreende: 

 I - instauração: ato formal que dá início ao processo, motivado por demanda interna ou externa, 

após confirmação de subsídios necessários para a instauração da apuração; 

 II - instrução: fase processual que inclui a análise prévia dos documentos, diligências e a tomada 

de decisão administrativa quanto ao prosseguimento da apuração ou a sua conclusão; 

 III - contraditório e ampla defesa: garantia dada às partes envolvidas de apresentarem 

argumentos, provas e manifestações sobre os fatos alegados, além de assegurar o conhecimento das 

alegações e provas apresentadas pelo INSS, permitindo ao interessado sua participação ativa no 

processo de apuração, de forma a contribuir para uma decisão justa e equitativa; 

 IV - decisão administrativa: ato formal que encerra o processo de apuração ou uma de suas 

fases, devidamente motivado, com parecer regular, irregular, parcialmente irregular ou pela decadência 

do ato administrativo, após análise dos elementos, provas e argumentos apresentados pelas partes 

envolvidas, incluindo as possíveis consequências jurídicas e sanções administrativas dela decorrentes; 

 V - recurso: direito dos interessados de recorrer das decisões proferidas pelo INSS, no prazo de 

30 (trinta) dias, nos termos do art. 578; 

 VI - encerramento do Processo de Apuração: ato formal que encerra o processo, pela 

constatação de: 

 a) decadência do ato administrativo; 

 b) regularidade; ou 

 c) irregularidade, ocasião em que o INSS, quando couber, adotará medidas para os 

encaminhamentos de responsabilizações nas esferas: 

 1. administrativa: instauração de cobrança administrativa para o ressarcimento dos valores 

indevidamente pagos no benefício, se houver; 

 2. disciplinar: envio à Corregedoria quando constatado envolvimento de servidor público, para 

apreciação quanto ao exame de juízo de admissibilidade e eventual aplicação de penalidade disciplinar; 

 3. penal: representação de notícia-crime ao Ministério Público Federal - MPF quando constatada 

fraude ou conduta de má-fé por parte do beneficiário, representante legal ou terceiro identificado, e à 

Polícia Federal - PF para os casos em que não foi possível identificar a autoria da fraude. 

 § 3º O processo de apuração de indícios de irregularidade deve conter a avaliação da conduta 

do beneficiário ou de terceiros, com os motivos e fundamentos da presunção de boa-fé ou da devida 

comprovação da má-fé. 

 § 4º O encaminhamento da representação de notícia-crime ao MPF ou à PF deve ser realizado, 
diretamente, pela área do INSS responsável pela apuração, acompanhada de cópia do processo em 
que constem documentos comprobatórios da materialidade da fraude ou da conduta de má-fé. 
 § 5º Se no decorrer da apuração forem constatadas evidências de participação de associação 
ou organização criminosa, o caso deverá ser noticiado às autoridades investigativas e de inteligência. 
 § 6º Sem prejuízo da remessa da informação citada no § 5º, deverão ser adotadas as medidas 
necessárias para a continuidade da apuração, salvo solicitação expressa e formal pelo órgãos de 
inteligência." (NR) 
 
 "Art. 668-E. Nos termos do § 1º do art. 179 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, 
o prazo regulamentar para apresentação da defesa é de 30 (trinta) dias no caso de trabalhador urbano, 
e de 60 (sessenta) dias no caso trabalhador rural, contados a partir do primeiro dia útil após a data da 
ciência válida do interessado." (NR) 
 
 "Art. 668-F. As medidas de restrição, extinção ou nulidade em relação ao cadastro e ao benefício, 

como alteração, exclusão, revisão, suspensão e cessação serão adotadas após garantidos a ampla 

defesa e o contraditório ao interessado. 
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 § 1º Em caso de risco iminente de prejuízo ao erário, o INSS poderá excepcionalmente, por meio 

de decisão fundamentada, observados os critérios de necessidade, adequação, proporcionalidade, 

reversibilidade e contraditório posterior, aplicar medida cautelar para bloqueio de créditos, suspensão 

ou cessação de benefícios, nos termos do art. 45 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, ou com 

fundamento no art. 179-E do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. 

 § 2º Aplicada a medida cautelar, deverá ser priorizada a respectiva apuração de indícios de 

irregularidade, garantindo a ampla defesa e o contraditório ao titular do benefício. 

 § 3º Nos casos de fraudes com evidências de que o ato ou fato irregular foi praticado por 

terceiros não identificados ou quando o titular do benefício for uma pessoa inexistente, a apuração de 

indícios de irregularidade será realizada preferencialmente, em lote, com a finalidade de levantar o valor 

do prejuízo ao erário e providenciar os encaminhamentos às autoridades investigativas." (NR) 

 

 "Art. 668 -G. A qualidade dos atos praticados no decorrer do processo de apuração de indícios 

de irregularidade será avaliada por meio de supervisão técnica." (NR)  

 

"Seção III - Da cobrança administrativa de benefícios" (NR) 

 

 "Art. 668-H. A cobrança administrativa tem por finalidade a adoção de medidas de 

ressarcimento de valores indevidos de benefícios previdenciários do RGPS ou de benefícios assistenciais 

operacionalizados pelo INSS identificados em decorrência de: 

 I - apuração de indícios de irregularidade do benefício; 

 II - processo de revisão do benefício; 

 III - procedimento de manutenção do benefício com constatação de saldo devedor ao INSS e 

impossibilidade de encontro de contas ou consignação em benefício de titularidade do responsável pelo 

ressarcimento dos valores; e 

 IV - determinação judicial de cobrança administrativa." (NR) 

 

 "Art. 668-I. São passíveis de cobrança administrativa os valores indevidos de Benefício de 

Prestação Continuada - BPC/LOAS, relativo às competências: 

 I - anteriores a setembro de 2020, desde que caracterizada a conduta de máfé do beneficiário; 

e 

 II - a partir de setembro de 2020, aplicada a prescrição quinquenal nos casos de boa-fé, nos 

termos do II do caput e § 3º do art. 115 da Lei nº 8.213, de 1991. 

 Parágrafo único. O procedimento de cobrança administrativa relativo ao período informado no 

inciso I que não possui comprovação de conduta de má-fé do beneficiário, deverá ser arquivado." (NR) 

 

 "Art. 668-J. A quantificação do crédito devido ao INSS abrange a totalidade de valores originais 

recebidos indevidamente em benefícios, que sofrerão a incidência dos seguintes acréscimos legais: 

 I - quando não vencido o crédito devido ao INSS, incidirá correção monetária na forma do art. 

175 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 1999, desde o recebimento indevido até o seu vencimento; 

 II - a partir do dia seguinte ao vencimento do crédito devido ao INSS incidirão: 

 a) até 3 de dezembro de 2008, correção monetária nos termos do inciso I e juros de mora com 

alíquota de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 16 do Decreto-Lei nº 2.323, de 26 de fevereiro 

de 1987; e 

 b) a partir de 4 de dezembro de 2008, acréscimos legais equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, juros de mora de 1% (um por cento) no mês do 

pagamento nos termos do arts. 30 e 37-A ambos da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e multa de 

mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 20% 

(vinte por cento); 

 III - para valores de benefícios que possuem origem em irregularidade com fraude ou com 

conduta de má-fé, o termo inicial para a incidência de juros e multa de mora, quando cabível, é a data 

do ato ou fato irregular. 

 Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses de fraude ou comprovada má-fé nos termos do § 3º 

do art. 595 o levantamento dos valores recebidos indevidamente em benefício será efetuado retroagindo 

5 (cinco) anos, a contar da data do início do procedimento que culminou no levantamento do valor 

devido ao INSS, incluindo-se os valores recebidos a partir dessa data." (NR) 
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 "Art. 668-K. O crédito devido ao INSS em que há identificação do responsável pelo ressarcimento 

deverá ser enviado para registro contábil a partir de sua constituição na via administrativa. 

 § 1º A constituição do crédito disposto no caput deverá ser precedida, obrigatoriamente, da 

garantia à ampla defesa e ao contraditório em relação à autoria, à responsabilidade e quanto ao mérito 

do ato ou fato que deu causa ao recebimento indevido de valores de benefícios. 

 § 2º Excetuam-se da regra estabelecida no § 1º os valores decorrentes de determinação judicial, 

os créditos com confissão de dívida formalizada pelo devedor e os montantes remanescentes de encontro 

de contas de benefícios, em que a constituição do crédito ocorre no momento da formalização dos 

eventos. 

 § 3º Não cabe a abertura de prazo para apresentação de defesa ou interposição de recurso em 

relação à autoria, à responsabilidade e quanto ao mérito no âmbito da cobrança administrativa, quando 

respeitadas às garantias dispostas no § 1º no curso da apuração de indícios de irregularidade ou no 

âmbito do processo de revisão." (NR) 

 

 "Art. 668-L. Serão igualmente enviados para registro contábil os créditos devidos ao INSS nas 

seguintes situações: 

 I - na ocorrência do óbito do devedor sem existência de inventário; 

 II - no impedimento da cobrança administrativa por decisão judicial; 

 III - quando alcançado pela prescrição quinquenal; e 

 IV - quando há confirmação do prejuízo ao erário, sem identificação do responsável pelo 

ressarcimento dos valores." (NR) 

 

 "Art. 668-M. No âmbito da cobrança administrativa a garantia à ampla defesa e ao contraditório 

se restringe à impugnação dos valores, forma de cálculo, aplicação de correção monetária e a incidência 

de acréscimos legais. 

 § 1º A notificação de cobrança administrativa deverá contemplar, em regra, a abertura de prazo 

para apresentação de defesa ou interposição de recurso, observadas as exceções dispostas no § 2º do 

art. 668-K. 

 § 2º Os prazos regulamentares de apresentação de defesa e interposição de recurso no 

procedimento de cobrança administrativa são idênticos àqueles ofertados na fase de apuração de 

indícios de irregularidade de benefícios. 

 § 3º Caso o cumprimento das garantias estabelecidas no caput tenham sido observadas durante 

a apuração de indícios de irregularidade ou no processo de revisão, não caberá a abertura de prazo 

para apresentação de defesa ou interposição de recurso, devendo-se proceder diretamente com a 

notificação de cobrança administrativa." (NR) 

 

 "Art. 668-N. Ao responsável pelo ressarcimento dos valores devidos ao INSS caberá a prova dos 

fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído à autoridade julgadora, quanto à instrução do 

procedimento administrativo. 

 § 1º A defesa deverá ser apreciada mesmo quando intempestiva, desde que, neste último caso, 

seu protocolo seja anterior à emissão da notificação de abertura de prazo para interposição do recurso. 

 § 2º Quando a defesa for apresentada após a emissão da notificação de abertura de prazo para 

interposição do recurso, deverá ser recebida como recurso, podendo o INSS apreciá-lo antes do envio 

ao órgão julgador na esfera administrativa. 

 § 3º Decorrido o prazo estabelecido para apresentação da defesa, com ou sem defesa 

apresentada, será proferida decisão fundamentada por parte do INSS." (NR) 

 

 "Art. 668-O. Havendo decisão administrativa desfavorável ao responsável pelo ressarcimento 

dos valores devidos ao INSS em fase de defesa, deverá ser emitida notificação de abertura de prazo 

para interposição do recurso, oportunizando o contraditório quanto aos valores, forma de cálculo, 

aplicação de correção monetária e a incidência de acréscimos legais." (NR) 

 

 "Art. 668-P. A notificação de cobrança administrativa é o instrumento pelo qual o INSS cientifica 

o responsável sobre: 

 I - os fatos, os fundamentos e a decisão administrativa definitiva quanto à autoria, à 

responsabilidade e quanto ao mérito do ato ou fato que deu causa ao recebimento indevido de valores 

de benefícios devidos ao INSS; 
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 II - a natureza e extensão da responsabilidade pelo ressarcimento do crédito devido ao INSS; 

 III - a informação quanto à aplicação de prescrição; 

 IV - a abertura de prazo para apresentação de defesa ou interposição de recurso quanto à 

impugnação dos valores, forma de cálculo, aplicação de correção monetária e a incidência de 

acréscimos legais, se couber; 

 V - o (s) período (s), valor (es) original (is), correção monetária, acréscimos legais e a forma de 

cálculo; 

 VI - a disponibilização da guia de pagamento; 

 VII - as formas de pagamento; 

 VIII - o prazo para o pagamento da dívida; 

 IX - as consequências decorrentes do inadimplemento; e 

 X - os meios de atendimento, acesso ao processo administrativo e de recepção da manifestação 

do interessado. 

 § 1º O prazo para manifestação sobre a forma de pagamento ou quitação dos valores é de 60 

(sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a data da ciência da notificação de cobrança 

administrativa pelo interessado. 

 § 2º Constatada a existência de múltiplos valores em nome de um mesmo responsável pelo 

ressarcimento, os créditos, devidamente constituídos, poderão ser consolidados e a cobrança 

administrativa se dará de forma unificada, hipótese em que a notificação conterá dados referentes a 

todos os valores e a cobrança destes poderá ser feita em um mesmo ato. 

 § 3º Quando houver mais de um responsável pelo ressarcimento de um mesmo crédito devido 

ao INSS, cada um deverá ser notificado individualmente." (NR) 

 

 "Art. 668-Q. A quitação do crédito devido ao INSS poderá ser realizada por meio das seguintes 

modalidades: 

 I - pagamento à vista, pela quitação integral do crédito; 

 II - parcelamento do crédito, conforme regras definidas pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002; 

 III - consignação em benefícios assistenciais ou previdenciários do RGPS; 

 IV - encontro de contas, no caso de o responsável pelo ressarcimento possuir valores a receber 

em benefícios assistenciais ou previdenciários do RGPS; e 

 V - consignação em folha de pagamento de empregado ou agente público. 

 § 1º É vedada a consignação de crédito originário de benefícios previdenciários em benefícios 

assistenciais. 

 § 2º Quando houver a quitação integral da obrigação em momento anterior à emissão da 

notificação de cobrança administrativa, o procedimento administrativo se encerrará, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

 § 3º No caso de o responsável pelo ressarcimento dos valores optar por outra forma de 

pagamento, diversa do pagamento à vista, caberá a formalização de confissão de dívida em favor do 

INSS e o acompanhamento até que o crédito seja integralmente quitado. 

 § 4º A quitação do crédito por um dos seus responsáveis: 

 I - se parcial, não exonera os demais da responsabilidade de pagamento do valor restante 

devido ao INSS; ou 

 II - se integral, extingue a obrigação do pagamento dos demais. 

 § 5º Quando ocorrer a quitação do crédito devido ao INSS ou a opção pelo pagamento na 

forma mencionada no caput, a informação deverá ser encaminhada à área competente para atualização 

do registro contábil." (NR) 

 

 "Art. 668-R. O pagamento parcelado do crédito devido ao INSS, conforme regras definidas pela 

da Lei nº 10.522, de 2002, deverá observar: 

 I - a quantidade máxima de parcelas: até 60 (sessenta) meses sucessivos; 

 II - o valor mínimo das parcelas: definido por ato do Procurador-Geral Federal; 

 III - o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento será acrescido, por ocasião 

do pagamento, de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês da concessão do parcelamento até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um) por cento relativamente ao mês do pagamento; 
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 IV - não haverá pagamento do crédito devido ao INSS de forma parcelada com base em valor 

fixo para cada parcela mensal, devendo sempre incidir o acréscimo de que trata o inciso III; 

 V - caso o responsável pelo ressarcimento dos valores possua mais de uma dívida, estas poderão 

ser reunidas para fins de parcelamento; e 

 VI - havendo pagamento antecipado de parte do valor da dívida, o saldo devedor poderá ser 
objeto de parcelamento. 
 § 1º O parcelamento poderá ser requerido pelo responsável pelo ressarcimento dos valores por 
meio de aceite expresso do Termo de Parcelamento de Dívida. 
 § 2º O crédito devido ao INSS objeto de parcelamento será consolidado na data do 
requerimento. 
 § 3º O deferimento do parcelamento fica condicionado ao pagamento da primeira parcela. 

 § 4º Caso a primeira parcela não seja paga, o interessado será notificado do indeferimento e 
suas consequências, prosseguindo-se com os procedimentos de cobrança administrativa em razão do 
inadimplemento. 
 § 5º Deferido o parcelamento a partir do pagamento da primeira parcela, a sua continuidade 
dar-se-á da seguinte forma: 
 I - a guia de pagamento referente à parcela mensal, com valor atualizado, será disponibilizada 
ao devedor; 
 II - as prestações do parcelamento firmado vencerão no último dia útil de cada mês; 
 III - a amortização da dívida parcelada deverá ser contínua e uniforme em relação ao número 
total das parcelas; 
 IV - quando ocorrer atraso, o devedor será notificado de que existem parcelas em atraso; e 
 V - quando da quitação da última parcela, será disponibilizado ao interessado comprovante de 
liquidação da dívida. 
 § 6º O acordo de parcelamento será imediatamente rescindido caso ocorra uma das seguintes 
situações: 
 I - falta de pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; 
 II - falta de pagamento de 1 (uma) ou 2 (duas) parcelas, estando pagas todas as demais; 
 III - descumprimento de qualquer outra cláusula do acordo de parcelamento ou reparcelamento; 
e 
 IV - a pedido do devedor. 
 § 7º O crédito poderá ser reparcelado desde que requerido pelo devedor em até 30 (trinta) dias 
a contar da data da ciência da rescisão do acordo de parcelamento e desde que o recolhimento da 
primeira parcela seja fixado em valor correspondente a no mínimo: 
 I - 10% (dez por cento) do total da dívida consolidada no caso de primeiro reparcelamento; ou 
 II - 20% (vinte por cento) do total da dívida consolidada, caso haja valores com histórico de 
reparcelamento anterior. 
 § 8º Os requerimentos de parcelamento implicam confissão irrevogável e irretratável dos créditos 
existentes em nome do interessado, na condição de responsável, e configuram confissão extrajudicial, 
sujeitando-o à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Instrução 
Normativa. 
 § 9º O pedido de desistência do acordo de parcelamento implicará: 
 I - em sua imediata rescisão, considerando o devedor como notificado da extinção dos referidos 
parcelamentos; 
 II - na exigibilidade imediata da totalidade dos créditos devidos ao INSS confessados e ainda 
não pagos; e 
 III - no restabelecimento dos acréscimos legais aplicáveis à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores, em relação ao montante não pago." (NR) 
 
 "Art. 668-S. Em caso de benefício assistencial ou previdenciário do RGPS em manutenção, de 
titularidade do responsável pelo ressarcimento dos valores, o crédito devido ao INSS deverá ser 
consignado no referido benefício, com fundamento no inciso II do art. 115 da Lei nº 8.213, de 1991, 
vedada a consignação de créditos originários de benefícios previdenciários em benefícios de prestação 
continuada. 
 § 1º Para fixação do percentual de desconto sobre a renda mensal do benefício nos casos de 
crédito decorrente de conduta de boa-fé do responsável por seu ressarcimento, o valor a ser descontado 
mensalmente será de até 30% (trinta por cento) da renda mensal do benefício, obedecendo aos critérios 
de idade e renda, disciplinados na Portaria DIRBEN/INSS nº 992, de 28 de março de 2022, ou a que 
venha lhe suceder. 
 § 2º Nos casos de conduta de má-fé ou improbidade administrativa por parte do responsável 
pelo crédito devido ao INSS, a consignação dos valores deverá ser fixada em 30% (trinta por cento) da 
renda mensal do benefício. 
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 § 3º Caso o responsável pelo ressarcimento possua mais de um crédito devido ao INSS, estes 
poderão ser reunidos para fins de consignação em benefício, respeitadas as disposições deste artigo. 
 § 4º A consignação se efetivará mediante autorização expressa do responsável pelo 
ressarcimento dos valores ou, obrigatoriamente, após o vencimento do crédito. 
 § 5º Durante o curso do pagamento do crédito devido ao INSS consignado em benefício, se o 
responsável dispuser de outros valores a receber em benefícios assistenciais e previdenciários do RGPS, 
caberá ao INSS a realização do encontro de contas para fins de eventual abatimento do crédito ou da 
quitação do saldo devedor, conforme disposto no art. 668-T. 
 § 6º No caso de realização de encontro de contas que resulte na quitação integral do crédito 
devido ao INSS, deverá ser promovida a extinção da consignação em benefício." (NR) 
 
 "Art. 668-T. Se o responsável pelos valores devidos ao INSS tiver direito a valores retroativos 
relativos a benefícios assistenciais ou previdenciários do RGPS de sua titularidade, poderá haver desconto 
do crédito devido ao INSS por meio de encontro de contas, vedada a consignação de créditos originários 
de benefícios previdenciários em benefícios de prestação continuada. 
 § 1º Caso o responsável pelos valores devido ao INSS possua mais de um crédito devido ao 
INSS, estes poderão ser consolidados para fins de encontro de contas. 
 § 2º O encontro de contas deverá abarcar os eventuais valores retroativos de benefício a ser 
pago ao devedor, com apuração da diferença devida ou do abatimento total da dívida. 
 § 3º A mera expectativa de direito ao recebimento de valores retroativos de benefícios não 
confere ao responsável pelo ressarcimento o direito de optar pela modalidade de pagamento por 
encontro de contas." (NR) 
 
 "Art. 668-U. O crédito devido ao INSS poderá ser objeto de acordo para descontos na folha de 
pagamento do empregado. 
 § 1º A consignação informada no caput necessita da adesão voluntária expressa do interessado 
e da anuência do empregador, para casos em que o crédito tenha sido originado de conduta de boa-fé 
por parte do responsável por seu ressarcimento. 
 § 2º No caso de crédito que decorra de conduta de má-fé ou ato de improbidade administrativa 
por parte do responsável pelo seu ressarcimento, não será necessária anuência do empregador, sendo 
suficiente a adesão voluntária do interessado. 
 § 3º O INSS deverá cientificar o empregador da forma e do meio como se dará o desconto, bem 
como advertí-lo acerca da sanção prevista nos arts. 91 e 92 da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 125-A da 
Lei nº 8.213, de 1991, e na alínea "c" do inciso I do art. 283, e arts. 290, 292 e 293, todos do RPS, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. 
 § 4º A anuência do empregador e a informação relativa à remuneração poderá ser apresentada 
pelo próprio responsável pelo crédito devido ao INSS. 
 § 5º Para proceder à consignação na folha de pagamento do empregado, de posse da 
comprovação expressa da autorização e/ou anuência, conforme o caso, será requerido ao empregador 
a consignação em folha após o pagamento da guia, referente à primeira parcela, mantendo-se a 
disponibilização mensal das guias de pagamento até a quitação integral do crédito devido ao INSS. 
 § 6º Os valores de cada prestação mensal decorrentes de desconto em folha de pagamento 
serão atualizados e acrescidos, por ocasião do pagamento, nos termos do art. 668-R. 
 § 7º Para fixação do percentual de desconto sobre a remuneração do empregado deverão ser 
observadas as regras dispostas nos §§ 1º e 2º do art. 668-S. 
 § 8º Caso o empregador não informe a remuneração, não realize o desconto, não comunique 
a extinção ou suspensão do vínculo empregatício, o responsável pelo ressarcimento dos valores deverá 
ser notificado sobre o prosseguimento da cobrança administrativa." (NR) 
 
 "Art. 668-V. A constituição definitiva do crédito devido ao INSS ocorre com a inadimplência do 

devedor, um dia após o prazo para pagamento fixado na notificação de cobrança administrativa ou um 

dia após ao vencimento lançado na guia de pagamento encaminhada ao devedor. 

 § 1º A inadimplência disposta no caput ocorre quando não houver a quitação integral do crédito 

devido ao INSS ou na inexistência de pagamento por meio das modalidades de parcelamento ativo, 

consignação em benefício em manutenção, consignação em folha de pagamento de empregado ou 

encontro de contas.  

 § 2º Ocorrendo a constituição definitiva do crédito mencionado no caput deverão ser adotadas 

as seguintes providências: 

 I - inclusão do nº do CPF do devedor no Cadastro Informativo dos Débitos não Quitados do 

Setor Público Federal - Cadin, de acordo com a Lei nº 10.522, de 2002, e Portaria STN nº 685, de 14 

de setembro de 2006, por meio de registro efetivado pela Setorial Contábil; 
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 II - envio do crédito vencido devido ao INSS à Procuradoria-Geral Federal – PGF no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da sua constituição definitiva para inscrição em 
dívida ativa, cobrança judicial ou extrajudicial ou outras providências cabíveis nos termos da Lei nº 
10.522, de 2002 e do Decreto nº 9.194, de 7 de novembro de 2017; 
 III - envio do crédito devido ao INSS à unidade responsável para a instauração de Tomada de 
Contas Especial - TCE, caso o devedor seja agente público; e 
 IV - envio para atualização do registro contábil. 
 § 3º Após o prazo de 120 (cento e vinte) dias da constituição definitiva do crédito disposto no 
caput, a gestão desse passa para a PGF, conforme estabelecido pelo Decreto nº 9.194, de 2017, vedada 
a concessão, pelo INSS, de parcelamento do crédito vencido, ainda que este não tenha sido enviado 
para a PGF. 
 § 4º Para remessa do crédito devido ao INSS à PGF, mencionado no inciso II do §2º, caberão 
as providências: 
 I - consolidação dos processos administrativos e outros expedientes relativos ao objeto do crédito 
devido ao INSS; 
 II - atualização do crédito na forma do inciso II do art. 668-J; 
 III - verificação dos requisitos de legalidade da constituição definitiva do crédito e eventuais 
saneamentos, se forem necessários, estipulados pela PGF em ato próprio; 
 IV - despacho de remessa, o qual deverá informar: 
 a) se o crédito se trata de valor integral ou saldo devedor resultante de quitação parcial, seja 
pela extinção ou suspensão de consignação ou parcelamento; 
 b) se há risco de prescrição da ação de cobrança judicial ou extrajudicial; 
 c) para os casos em que há risco de prescrição, o prazo final de sua ocorrência, apresentado no 
formato de data: dia, mês e ano; e 
 d) classificar o expediente administrativo como urgente, caso haja risco iminente de prescrição, 
com prazo igual ou menor que 180 (cento e oitenta) dias. 
 § 5º A ação de cobrança judicial ou extrajudicial do crédito devido ao INSS prescreve em 5 
(cinco) anos, contados a partir da sua constituição definitiva. 
 § 6º Constatado o risco iminente de prescrição da ação de cobrança judicial ou extrajudicial, 
mesmo antes da adoção de outras providências, o INSS encaminhará imediatamente o crédito à PGF. 
 § 7º Entende-se como risco iminente de prescrição da ação de cobrança judicial ou extrajudicial 
o procedimento de cobrança que possuir prazo igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias para o 
exercício de sua pretensão. 
 § 8º O encaminhamento à PGF no prazo estabelecido neste artigo deverá ser obedecido, 
independentemente da adoção das providências administrativas pendentes ou da existência de decisão 
judicial que impeça o registro contábil ou a inscrição do devedor no Cadin. 
 § 9º Nos casos em que há mais de um responsável pelo crédito devido ao INSS, a PGF deverá 
ser informada sobre eventual quitação ou pagamento realizado por um dos devedores, com intuito de 
evitar a duplicidade do ressarcimento. 
 § 10. A gestão do crédito enviado à PGF não será restituída ao INSS em razão de decisão judicial 
que determine exclusivamente a suspensão ou a exclusão do registro contábil ou da inscrição no Cadin, 
cabendo somente a comunicação para fins de cumprimento da decisão judicial. 
 § 11. Não será remetido à PGF o crédito mencionado no caput, quando o responsável for agente 
público, o qual deverá ser encaminhado à autoridade competente para fins de instauração de Tomada 
de Contas Especial - TCE." (NR) 
 
 "Art. 668-W. A inclusão do nº do CPF do responsável no Cadin deverá ser processada somente 
após 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao vencimento do crédito devido 
ao INSS. 
 § 1º Somente deverá ser enviado à Setorial Contábil, para fins de registro no Cadin, o crédito 
vencido cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme Portaria nº 
1.495 PRES/INSS, de 28 de junho de 2013, ou ato que venha a lhe suceder. 
 § 2º O disposto no § 1º não se aplica quando constatada a existência de outros créditos devidos 
ao INSS em nome do mesmo devedor e a soma da dívida exceder o valor indicado. 
 § 3º Após a inclusão do registro a Setorial Contábil deverá disponibilizar o respectivo 
comprovante, que será juntado ao respectivo procedimento de cobrança administrativa. 
 § 4º Cada devedor deverá ser registrado uma única vez, por órgão credor, neste caso, o INSS. 
 § 5º Caso o registro do nº do CPF do devedor já conste na base de dados do Cadin, deverá ser 
juntado ao procedimento de cobrança administrativa o comprovante de inclusão, com a devida 
justificativa do registro anterior. 
 § 6º A exclusão do registro do nº do CPF do devedor no Cadin ocorrerá nas seguintes situações: 
 I - quitação integral do crédito devido ao INSS; 
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 II - prescrição da ação de cobrança; 
 III - decisão administrativa recursal definitiva favorável ao devedor; ou 
 IV - decisão judicial transitada em julgado. 
 § 7º A suspensão do registro do nº do CPF do devedor no Cadin ocorrerá nas seguintes 
hipóteses: 
 I - ajuizamento de ação com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com 
o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei; 
 II - adesão às modalidades disponíveis de pagamento do crédito devido ao INSS; 
 III - quando suspensa a exigibilidade do crédito devido ao INSS, objeto do registro, nos termos 
da lei; 
 IV - decisão administrativa; e 
 V - decisão judicial sem trânsito em julgado. 
 § 8º Em qualquer caso, a comunicação à Setorial Contábil para fins de suspensão ou exclusão 
deverá ser realizada imediatamente, após verificadas as condições que a autorizem." (NR) 
 
 "Art. 668-X. Em caso de falecimento do responsável pelo ressarcimento, comprovado por meio 
de registro civil de certidão de óbito, caberá a busca de existência de inventário judicial ou extrajudicial 
por meio de consultas disponíveis ao INSS. 
 § 1º Quando não for localizado inventário judicial ou extrajudicial em nome do responsável pelo 
ressarcimento, deverá ser notificado o administrador provisório da herança, conforme o art. 1.797 do 
Código Civil. 
 § 2º Constatada a existência de processo de inventário judicial ou extrajudicial: 
 I - antes da partilha, deve ser notificado administrativamente o inventariante, sendo-lhe 
assegurado a ampla defesa e o contraditório, respondendo o espólio pelas dívidas do falecido, nos 
termos do art. 1.997 do Código Civil; ou 
 II - depois da partilha, todos os herdeiros devem ser notificados administrativamente, de acordo 
com o percentual de cada quinhão, proporcionalmente, até o limite da herança recebida, sendo-lhes 
assegurados a ampla defesa e o contraditório. 
 § 3º Quando não for localizado inventário judicial ou extrajudicial em nome do responsável pelo 
ressarcimento e em não havendo administrador da herança passível de identificação, o caso será 
encaminhado à Setorial Contábil para registro em conta de provisão de perdas." (NR) 
 
 "Art. 668-Y. O encerramento da cobrança administrativa ocorre nas seguintes situações: 
 I - quitação integral do crédito devido ao INSS; 
 II - constituição definitiva do crédito a partir da inadimplência do devedor, com remessa à gestão 
da PGF; 
 III - decisão administrativa recursal definitiva; 
 IV - decisão judicial transitada em julgado; 
 V - reconhecimento da ocorrência da prescrição; ou 
 VI - prescrição da ação de cobrança judicial ou extrajudicial. 
 § 1º Nas hipóteses de ocorrência de prescrição, o INSS deverá identificar os motivos, incluindo 
as razões no termo de encerramento do procedimento de cobrança administrativa. 
 § 2º Deverá ser enviado para atualização ou baixa do registro contábil o respectivo crédito da 
cobrança administrativa encerrada." (NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados: 

 I - da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 2022: 

 a) o art. 285; e 
 b) os Anexos XV e XXXIII; 
 II - a Resolução nº 276/PRES/INSS, de 1º de março de 2013, publicado no DOU em 4 de março de 
2013; 
 III - a Seção I do Capítulo IV da Instrução Normativa nº 74/PRES/INSS, de 3 de outubro de 2014, 
publicada no DOU de 6 de outubro de 2014; e 
 IV - o Capítulo IX da Instrução Normativa nº 101/PRES/INSS, de 9 abril de 2019, publicada no DOU de 
10 de abril de 2019. 
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 
 

(DOU, 08.07.2024) 
 
BOLT9212---WIN/INTER 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 

RECEITA BRUTA - OPÇÃO - PAGAMENTO - DCTFWeb - PER/DCOMP - CONFISSÃO - FATOS 

PRETÉRITOS - APLICABILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 195, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA 

BRUTA. OPÇÃO. PAGAMENTO. DCTFWeb. PER/DCOMP. CONFISSÃO. FATOS PRETÉRITOS. 

APLICABILIDADE. 

 A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) pode ser manifestada, de forma 
expressa e irretratável, por meio de: (1) pagamento do tributo mediante código específico de documento de 
arrecadação de receitas federais; ou (2) apresentação de declaração por meio da qual se confessa o tributo - 
atualmente, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP); i.e., a opção pela exação se aperfeiçoa 
em momentos distintos, a depender da forma escolhida pelo contribuinte, desde que não tenha havido 
declaração ou recolhimento com base na folha de pagamento e a declaração se refira à competência janeiro 
ou à primeira competência em que receita seja auferida. 
 A adequada confissão do débito de CPRB do mês de janeiro de cada ano-calendário - havendo ou não 
o recolhimento -, é suficiente para enquadrar a entidade como optante por esse regime de apuração. 
 A entrega intempestiva de declarações ou o pagamento em atraso do tributo sujeita o contribuinte a 
sanções próprias que excluem a preclusão do direito de exercício de opção. 
 Uma vez instaurado o procedimento fiscal, caso seja constatada a ausência de apuração, confissão ou 
pagamento de CPRB, a fiscalização deverá apurar eventual tributo devido de acordo com o regime de incidência 
das contribuições previdenciárias sobre a folha de pagamentos. 
 Portanto, em tendo ocorrido a confissão regular do débito, mesmo que não pago, considera-se exercida 
a opção pela contribuição previdenciária com base na receita bruta, em relação a fatos pretéritos ocorridos 
dentro dos respectivos prazos de decadência do direito de constituição dos créditos tributários respectivos pela 
Fazenda Pública. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º ao 9º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.07.2024) 

 
BOLT9205-----WIN/INTER 
 
 
 
 
 

“Quando eu tinha cinco anos, minha mãe me disse 
que a felicidade era a chave para a vida. Quando eu 

fui para a escola, eles me perguntaram o que eu queria 
ser quando crescesse. Eu escrevi ‘feliz’. Eles me 

disseram que eu não entendi a tarefa, e eu disse a eles 
que eles não entendiam a vida.” 

 
John Lennon 


